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Publicação oficial

                CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
                           ESTADO DO PARANÁ

                               RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
                               TEL/FAX: (0**42) 3648-1134  E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 002/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MARCENARIA  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  NECESSÁRIO  PARA  A  FABRICAÇÃO  E
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR

 DATA DE ABERTURA: Dia 06 de Julho de 2018, às 09:30 horas, na SALA DE SESSÕES, anexa à Câmara 
Municipal de Marquinho/PR, com sede na Rua Napoleão Padilha, S/n.º - Centro – Município de 
Marquinho – Pr – CEP 85.168-000.

DATA DA PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES: Até às 09:00  horas do dia 06 de Julho de 2018, na 
Secretária da Câmara Municipal de Marquinho/PR. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Valor Total: R$ 16.955,00 (Dezesseis mil novecentos e cinquenta e cinco reais).

1.1. INFORMAÇÕES:  O  EDITAL e  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  poderão  ser
obtidos na secretária da Câmara Municipal, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos
dias  úteis,  e  no  site  da  Câmara  Municipal  de  Marquinho/PR,  no  endereço  eletrônico
www.camaramarquinho.pr.gov.br, na aba Licitações do referido edital, a partir das 08:00  horas, do
dia 18 de Junho de 2018.

Marquinho-Pr, 18 de Junho de 2018.

Tisiane Varela Schisler Bolzon
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2018- PMLS
Objeto:  Registro  de  preços  para  a  contratação  de  empresa  especializada  em
prestação de serviços de hospedagem, coffee break, locação de auditório para
eventos no município de laranjeiras do sul.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 04/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/2018- PMLS
Objeto:  Contratação  de  seguro  para  a  frota  dos  veículos  do  município  de
laranjeiras do sul/pr.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 05/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro 1 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MANICA E PANDINI LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TECNOLOGIA 

TERMOTEC PU ULTRA 100%, POSSUI 11 
GOMOS, COM 61 CM A 64 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 410-
440 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO.  

PENALTY  UN 50,00 119,50 5.975,00 

1 2 BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANHO 
INFANTIL (SUB-13), TECNOLOGIA 
TERMOTEC, POSSUI 8 GOMOS E LAMINADO 
DE PU, COM 55 CM A 59 CM DE DIÂMETRO, 
CÂMARA ARBILITY, PESO 350-380 G, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 
APROVADA PELA E CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO.  

PENALTY  UN 40,00 70,00 2.800,00 

1 3 BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANHO 
INFANTIL (SUB-11), TECNOLOGIA 
TERMOTEC, POSSUI 8 GOMOS E LAMINADO 
DE PU, COM 50 CM A 55 CM DE DIÂMETRO, 
CÂMARA ARBILITY, PESO 300-350 G, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 
APROVADA PELA E CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO.  

PENALTY  UN 40,00 65,00 2.600,00 

1 4 BOLA OFICIAL DE VÔLEI, MATRIZADA EM 
PU, COM 16 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, COM 65 CM A 67 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 260 
A 280 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO, APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
VOLEIBOL – FIVB.  

PENALTY  UN 50,00 139,00 6.950,00 

1 5 BOLA OFICIAL DE VÔLEI, MATRIZADA EM 
PU, COM 18 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, COM 65 CM A 67 CM DE 

PENALTY  UN 30,00 84,00 2.520,00 
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DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 260 
A 280 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO.  

1 6 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY,  
CONTRUÍDA ATRAVÉS DA TECNOLOGIA 
TERMOTEC, POSSUI 11 GOMOS E 
LAMINADO DE PU, COM 68 CM A 69 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 420 
A 450 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO.  

PENALTY  UN 30,00 65,00 1.950,00 

1 7 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL CAMPO,  
CONTRUÍDA ATRAVÉS DA TECNOLOGIA 
TERMOTEC, POSSUI 12 GOMOS E 
LAMINADO DE PU, COM 68 CM A 70 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 410 
A 450 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO.  

PENALTY  UN 30,00 65,00 1.950,00 

1 8 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, H3L 
TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, COM 
32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA GRIP, COM 58 CM A 60 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 425 
A 475 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO, BOLA OFICIAL DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF).  

PENALTY  UN 30,00 114,00 3.420,00 

1 9 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, H1L 
TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, COM 
32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA GRIP, COM 49 CM A 51 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 230 
A 270 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO, BOLA OFICIAL DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF).  

PENALTY  UN 20,00 99,00 1.980,00 

1 10 BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
CONFECCIONADA EM 4 CAMADAS,  SENDO 
1ª CAMADA COM FIO 48 FILAMENTOS 
MAIS KEVLAR, A 2ª CAMADA EM 
BORRACHA NATURAL, A 3ª CAMADA NEO 
GEL MICROCELULAR, A 4ª CAMADA EM PU, 
TERMOFUSION, 6 GOMOS, CÂMARA 
AIRVILITY COM VÁLVULA DE MIOLO 
SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO, 100% 
IMPERMEÁVEL, PESO 410-440G, 
TAMANHO 62-64.  

KAGIVA  UN 50,00 74,00 3.700,00 

1 11 BOLA INICIAÇÃO DE BORRACHA,  
TAMANHO 12 PARA TRABALHOS DE 
INICIAÇÃO, AGILIDADE E COORDENAÇÃO, 
COM 57 CM A 59 CM DE DIÂMETRO, 
CÂMARA ARBILITY, PESO 250 A 270 G, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO.  

PENALTY  UN 30,00 13,50 405,00 

1 14 PAR REDE DE FUTEBOL DE SALÃO, SEDA, 
FIO 4 MM   

SPITTER  UN 20,00 100,00 2.000,00 

1 15 PAR REDE DE FUTEBOL DE SALÃO, NYLON, 
FIO 4MM.   

SPITTER  UN 10,00 79,00 790,00 

1 16 PAR REDE DE FUTEBOL DE SOCIETY, 5MTS,  
SEDA, FIO 4MM.   

SPITTER  UN 5,00 150,00 750,00 

1 17 PAR REDE DE FUTEBOL DE SOCIETY, 5MTS,  
NYLON, FIO 4MM.   

SPITTER  UN 5,00 132,00 660,00 

1 18 REDE DE VOLEI, FIO 2MM, 4 FAIXAS, 
TAMANHO 9,5 X 1,00 POLIPROPILENO 
100% ALGODÃO.  

SPITTER  UN 5,00 74,00 370,00 
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1 19 PAR REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 

TAMANHO EUROPEU, FIO 4MM DE SEDA.  
SPITTER  UN 3,00 289,00 867,00 

1 20 PAR REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 
TAMANHO EUROPEU, FIO 4MM DE NYLON.  

SPITTER  UN 3,00 238,00 714,00 

1 22 BOMBA DE ENCHER BOLA DUPLA AÇÃO 
(COM BICO RESERVA)   

PENALTY  UN 15,00 15,50 232,50 

1 25 KIT REDE TÊNIS DE MESA OFICIAL,  
COMPOSTO POR: REDE+SUPORTE. REDE 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
(NYLON), COR AZUL ESCURA COM FAIXA 
BRANCA NA PARTE SUPERIOR MEDINDO 
ENTRE 7,5 E 12MM. SUPORTE EM METAL 
REFORÇADO TIPO JACARÉ (PERMITE SUA 
FIXAÇÃO NA MESA SEM USO DE 
PARAFUSOS). DIMENSÕES: 1,87 X 15,25M 
(CXA).  

POKER  UN 10,00 16,50 165,00 

1 26 MESA PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL 
TAMPO CONFECCIONADA EM MDP 15MM 
ESPESSURA, TAMPO COM ÓTIMO 
ACABAMENTO EM MASSA E PRIMER AZUL 
COM LINHAS DEMARCATÓRIAS BRANCAS. 
PÉS DE MADEIRA MACIÇA DOBRÁVEIS. 
DIMENSÕES: 2,74 X 1,52 X 0,76M (CXLXA).  

KLOPF  UN 5,00 324,00 1.620,00 

1 27 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL 
AMBOS OS LADOS COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO, 2 PEÇAS.  

POKER  UN 20,00 11,50 230,00 

1 30 JOGO DE CARTA CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO – CANASTRA 157 – TRUCO 
ESPANHOL  

COPAG  UN 20,00 7,90 158,00 

1 33 JOGO DE BOCHA COMUM, COM 12 
UNIDADES. CORES DIVERSAS. PESO: 
10,7CM, KG 0,950.  

FAISCA  UN 10,00 298,00 2.980,00 

1 36 PRANCHETA ESPORTIVA MAGNÉTICA COM 
CANETA E IMÃS, DIMENSÕES 23X36CM, 
TODAS AS MODALIDADES.  

KIEF  UN 5,00 62,00 310,00 

1 37 REDE DE PROTEÇÃO LATERAIS E LINHA DE 
FUNDO DA QUADRA, FIO4, SEDA,  COM 
ARGOLA .  

SPITTER  MT 1.500,00 3,50 5.250,00 

TOTAL 51.346,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 51.346,50 (cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ESPORTIVA RV LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 12 BOLA OFICIAL DE BASQUETE,  6.5 TAMANHO 

FEMININO, MATRIZADA, CONFECCIONADA 
COM MICROFIBRA, COM 72 CM A 74 CM DE 
DIÂMETRO, CÂMARA ARBILITY, PESO 510 A 
565 G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE BASQUETE-FIBA.  

PENALTY 
6.7 

 UN 10,00 199,90 1.999,00 

1 21 DEMARCAÇÃO PARA VOLEY DE AREIA EM 
POLIPROPILENO 16X8 METROS.   

FISIC 
FORM 

 UN 3,00 52,00 156,00 

1 28 BOLINHA PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL 
CONFECCIONADA EM ACETATO DIÂMETRO 
ENTRE 38 A 40 CM, 3 ESTRELAS.  

YASCHIM
A 

 UN 200,00 1,89 378,00 

1 32 BOLSA PARA MASSAGISTA COM 
REVESTIMENTO TÉRMICO, POSSUI ESPAÇO 
INTERNO AMPLO PARA MELHOR 
ORGANIZAÇÃO DOS PRODUTOS CONTENDO 2 
COMPARTIMENTOS INTERNO E 2 BOLSOS 
EXTERNOS PARA MAIOR PRATICIDADE. 
ACOMPANHA BOLSA DE MASSAGEM: 
2SQUEEZES COM CAPACIDADE DE 500 ML 
CADA, 2 BISNAGAS PARA FLUIDOS COM 
CAPACIDADE DE 250 ML CADA E 1 ISOPOR.  

FISIC 
FORM 

 UN 5,00 69,90 349,50 

1 35 CONE PLÁSTICO MEDINDO - 50 CM   SCALIBU  UN 30,00 9,90 297,00 
TOTAL 3.179,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.179,50 (três mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 13 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, 7.5 

TAMANHO MASCULINO, 
MATRIZADA EM PU, 
CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA, COM 75 CM A 78 CM 
DE DIÂMETRO, CÂMARA 
ARBILITY, PESO 600 A 650 G, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
E LUBRIFICADO APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
BASQUETE-FIBA.  

PENALTY 7.6 UN 10,00 199,80 1.998,00 

1 23 APITO PARA ARBITRO PVC – 
PROFISSIONAL DECIBÉIS: 90, NÃO 
TÓXICO.   

HYPER APITO PROF UN 15,00 8,00 120,00 

1 31 BOLSA TUBO PARA CARREGAR 
BOLAS C/6, MATERIAL 
POLIÉSTER, LARGURA 120 CM 
DIÂMETRO 23 CM.  

BIG BOLSA TUBO UN 10,00 50,00 500,00 

1 34 KIT SQUEEZE C/ CESTA PORTA 
GARRAFAS – COM 6 GARRAFA DE 
500 ML CESTA COM 6 DIVISÓRIAS, 
FACILITANDO ASSIM A 
DIPOSIÇÕES DAS GARRAFAS.  

BIG 
SPORTS 

SQUEEZE UN 10,00 59,50 595,00 

TOTAL 3.213,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.213,00 (três mil, duzentos e treze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA USO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 24 CRONOMETRO PVC - PROFISSIONAL   POKER  UN 10,00 14,00 140,00 
1 29 BRAÇADEIRA ELÁSTICA (CAPITÃO) 47% 

POLIAMIDA,36% POLIÉSTER, 17% 
ELASTODIENO, COLORIDA.  

ATIVA  UN 10,00 3,30 33,00 

TOTAL 173,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 173,00 (cento e setenta e três reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO DE AMBIENTES E LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA, DOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECOTRAT CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPAL ÁGUA VERDE  
732,78 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 330,00 660,00 

1 2 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL ALUISIO MAIER 
1.897,61 M²    

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 948,80 1.897,60 

1 3 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
FLORINDO PELLIZZARI 4.216,44 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 2.108,00 4.216,00 

1 4 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 
BONIFÁCIO 890,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 444,00 888,00 

1 5 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL DR. LEOCÁDIO 
JOSÉ CORREIA 1.806,42 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 902,00 1.804,00 

1 6 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE GERSON 
GALVINO 868,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 433,00 866,00 

1 7 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL TEOTÔNIO 
VILELA 1.817,14 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 907,00 1.814,00 

1 8 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL VER. ANTONIO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA 1.367, 57 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 682,00 1.364,00 

1 9 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
ESCOLA MUNICIPAL VALDEMAR 
BOEIRA 599,20 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 298,00 596,00 

1 10 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL RAQUEL 
DE QUEIROZ 858,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 428,00 856,00 

1 11 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL JOÃO 
RODRIGUES DA SILVA 1.217,37 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 607,00 1.214,00 

1 12 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  Bayer /  UN 2,00 284,00 568,00 2 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DIVINA PROVIDENCIA 
570,0 M²  

Syngenta 

1 13 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 
679,50 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 338,00 676,00 

1 14 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JARDIM ALVORADA 
330,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 164,00 328,00 

1 15 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS 878,77 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 438,00 876,00 

1 16 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ADELINA BOEIRA 284,96 
M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 141,00 282,00 

1 17 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SEMENTINHA DO SABER 
254,64 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 126,00 252,00 

1 18 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EMÍLIA CESCA ALBERTI 
1.128,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 563,00 1.126,00 

1 19 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEQUENOS ANJOS 
1.128,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 563,00 1.126,00 

1 20 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PINGO DE GENTE 430,59 
M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 214,00 428,00 

1 21 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CASA DA MEMÓRIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL 180,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 89,00 178,00 

1 22 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
BIBLIOTECA CIDADÃ 375,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 186,00 372,00 

1 23 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CINE TEATRO IGUASSU 1.240,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 619,00 1.238,00 

1 24 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
GINÁSIO DE ESPORTES LARANJÃO 
4.804,48 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 2.401,00 4.802,00 

1 25 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
GINÁSIO DE ESPORTES LARANJINHA 
1.203,93 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 600,00 1.200,00 

1 26 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DA JUVENTUDE 345,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 171,00 342,00 

1 27 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
PÁTIO DE MÁQUINAS 200,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 99,00 198,00 

1 28 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
PRÉDIO SEDE PREFEITURA 1.000,00 
M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 499,00 998,00 

1 29 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
SEDE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 350,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 174,00 348,00 

1 30 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CONSELHO TUTELAR 250,00 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 124,00 248,00 

1 31 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 820,40 
M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 409,00 818,00 

1 32 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 519,00 1.038,00 
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E CENTRO DE SAÚDE BARÃO DO RIO 
BRANCO E LABORATÓRIO 
MUNICIPAL TOTAL: 1.040,30 M²   

1 33 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
USF DR. CARLOS FELIPE DE SIO 
726,08 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 362,00 724,00 

1 34 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
UBS PRESIDENTE VARGAS 226,60 
M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 112,00 224,00 

1 35 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UBS CRISTO REI 222,47 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 110,00 220,00 

1 36 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DE SAÚDE LESTE (UBS, 
UNIDADE DE SAÚDE BUCAL E 
FARMÁCIA) 566,78 M²  

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 282,00 564,00 

1 37 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
USF ÁGUA VERDE 331,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 164,00 328,00 

1 38 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UBS MONTE CASTELO 302,63 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 150,00 300,00 

1 39 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UBS JARDIM IGUAÇU 196,96 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 97,00 194,00 

1 40 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
USF SÃO FRANCISCO 174,54 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 86,00 172,00 

1 41 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO BUCAL 103,70 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 50,00 100,00 

1 42 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CAPS 360,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 179,00 358,00 

1 43 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 140,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 69,00 138,00 

1 44 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UA RIO DO TIGRE 150,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 74,00 148,00 

1 45 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UA PASSO LISO 150,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 74,00 148,00 

1 46 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UA ALTO SÃO JOÃO 150,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 74,00 148,00 

1 47 DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
UA ERVAL GRANDE 150,00 M²   

Bayer / 
Syngenta 

 UN 2,00 74,00 148,00 

1 48 LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 500 L   Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 20,00 97,00 1.940,00 

1 49 LIMPEXA CAIXA D’ÁGUA 1.000 L     Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 100,00 115,00 11.500,00 

1 50 LIMPEXA CAIXA D’ÁGUA 3.000 L     Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 3,00 179,00 537,00 

1 51 LIMPEXA CAIXA D’ÁGUA 5.000 L     Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 3,00 219,00 657,00 

1 52 LIMPEXA CAIXA D’ÁGUA 10.000 L     Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 10,00 279,00 2.790,00 

1 53 LIMPEXA CAIXA D’ÁGUA 20.000 L     Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 18,00 311,00 5.598,00 

1 54 LIMPEXA CAIXA D’ÁGUA 80.000 L     Hipoclorito de 
Sodio 

 UN 3,00 749,00 2.247,00 

TOTAL 62.800,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 62.800,60 (sessenta e dois mil e oitocentos reais e sessenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 089/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Malherbi & Malherbi LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FILTRO AR EXTERNO  071101596   XANFIL UN 8,00 111,62 892,96 
1 2 FILTRO AR EXTERNO 11110283   XANFIL UN 5,00 208,36 1.041,80 
1 3 FILTRO AR INTERNO 11110284   XANFIL UN 5,00 97,24 486,20 
1 4 FILTRO AR EXTERNO 32/925682   DONALDSON UN 4,00 267,89 1.071,56 
1 5 FILTRO AR INTERNO 32/925683   DONALDSON UN 2,00 136,42 272,84 
1 6 FILTRO AR INTERNO 6001854120   XANFIL UN 3,00 163,71 491,13 
1 7 FILTRO AR EXTERNO 60018544110   XANFIL UN 4,00 238,12 952,48 
1 8 FILTRO AR EXTERNO  ARS9839   XANFIL UN 12,00 125,01 1.500,12 
1 9 FILTRO AR EXTERNO  AP8528   XANFIL UN 4,00 49,62 198,48 
1 10 FILTRO AR INTERNO   ASR839      XANFIL UN 12,00 57,55 690,60 
1 11 FILTRO AR EXTERNO  814257   XANFIL UN 6,00 257,97 1.547,82 
1 12 FILTRO AR EXTERNO  AP4252   XANFIL UN 6,00 190,50 1.143,00 
1 13 FILTRO AR EXTERNO  AP4934   XANFIL UN 6,00 130,97 785,82 
1 14 FILTRO AR EXTERNO ARS9840     XANFIL UN 5,00 193,47 967,35 
1 15 FILTRO AR EXTERNO AP6091    TECFIL UN 6,00 22,32 133,92 
1 16 FILTRO AR EXTERNO  ARL8836       TECFIL UN 4,00 27,78 111,12 
1 17 FILTRO AR EXTERNO 2456375      XANFIL UN 4,00 310,05 1.240,20 
1 18 FILTRO AR EXTERNO AP7997   XANFIL UN 3,00 84,33 252,99 
1 19 FILTRO AR EXTERNO  AP7998   XANFIL UN 3,00 94,26 282,78 
1 20 FILTRO AR EXTERNO  AP8047   XANFIL UN 3,00 99,22 297,66 
1 21 FILTRO AR EXTERNO  AP9834   XANFIL UN 12,00 84,33 1.011,96 
1 22 FILTRO AR EXTERNO  ARL4147   TECFIL UN 15,00 17,86 267,90 
1 23 FILTRO AR EXTERNO  ARL4150   TECFIL UN 15,00 16,87 253,05 
1 24 FILTRO AR EXTERNO  ARL9621        TECFIL UN 6,00 19,84 119,04 
1 25 FILTRO AR EXTERNO  ARL8840   TECFIL UN 5,00 34,73 173,65 
1 26 FILTRO AR EXTERNO  ARL9608   TECFIL UN 4,00 31,01 124,04 
1 27 FILTRO AR EXTERNO  ARS1013   XANFIL UN 7,00 79,37 555,59 
1 28 FILTRO AR EXTERNO  ARS1627   XANFIL UN 6,00 99,22 595,32 
1 29 FILTRO AR EXTERNO  ARS2711   XANFIL UN 2,00 59,53 119,06 
1 30 FILTRO AR EXTERNO  ARS2868   XANFIL UN 3,00 39,69 119,07 
1 31 FILTRO AR EXTERNO  ARS3003   XANFIL UN 9,00 91,28 821,52 
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1 32 FILTRO AR INTERNO    ARS353   XANFIL UN 7,00 56,55 395,85 
1 33 FILTRO AR EXTERNO  ARS5134   XANFIL UN 8,00 109,14 873,12 
1 34 FILTRO AR EXTERNO  ARS5673   XANFIL UN 7,00 104,18 729,26 
1 35 FILTRO AR EXTERNO  ARS8234   XANFIL UN 8,00 99,22 793,76 
1 36 FILTRO AR EXTERNO  ARS9838   XANFIL UN 9,00 104,18 937,62 
1 37 FILTRO AR EXTERNO  CZ4028   TECFIL UN 3,00 49,61 148,83 
1 38 FILTRO AR EXTERNO ARS9837    XANFIL UN 8,00 173,63 1.389,04 
1 39 FILTRO AR EXTERNO  ARS7653   XANFIL UN 7,00 69,45 486,15 
1 40 FILTRO AR EXTERNO  ARL8825    TECFIL UN 3,00 24,80 74,40 
1 41 FILTRO AR INTERNO  071101595   XANFIL UN 8,00 49,61 396,88 
1 42 FILTRO AR INTERNO  ASR835    XANFIL UN 6,00 74,41 446,46 
1 43 FILTRO AR INTERNO ASR836   XANFIL UN 4,00 59,53 238,12 
1 44 FILTRO AR INTERNO  ASR203         XANFIL UN 5,00 49,61 248,05 
1 45 FILTRO AR INTERNO  2456376 K   XANFIL UN 4,00 178,59 714,36 
1 46 FILTRO AR INTERNO  AS840   XANFIL UN 6,00 69,45 416,70 
1 47 FILTRO AR INTERNO  ASR837   XANFIL UN 6,00 69,45 416,70 
1 48 FILTRO AR INTERNO  AP4935   XANFIL UN 6,00 69,45 416,70 
1 49 FILTRO AR INTERNO  AP8048   XANFIL UN 3,00 84,33 252,99 
1 50 FILTRO AR INTERNO    ARS234    XANFIL UN 3,00 89,30 267,90 
1 51 FILTRO AR INTERNO   ASR807   TECFIL UN 3,00 64,49 193,47 
1 52 FILTRO AR INTERNO  AS810   XANFIL UN 3,00 36,71 110,13 
1 53 FILTRO AR INTERNO  AS820   XANFIL UN 8,00 32,74 261,92 
1 54 FILTRO AR INTERNO   ASR838     XANFIL UN 4,00 64,49 257,96 
1 55 FILTRO AR EXTERNO  ARL6095   TECFIL UN 2,00 17,86 35,72 
1 56 FILTRO AR EXTERNO  ARL6091   TECFIL UN 6,00 19,84 119,04 
1 57 FILTRO AR EXTERNO  ARL8842   TECFIL UN 3,00 69,45 208,35 
1 58 FILTRO AR EXTERNO  AP6064   TECFIL UN 6,00 17,86 107,16 
1 59 FILTRO DECECADOR  TB250   MALHER UN 20,00 126,50 2.530,00 
1 60 FILTRO RADIADOR AGUA  4734562   TECFIL UN 5,00 59,53 297,65 
1 61 FILTRO AR HIDRAULICO 75213131     TECFIL UN 6,00 59,53 357,18 
1 62 FILTRO SEPARADOR   PSC999   TECFIL UN 5,00 39,69 198,45 
1 63 FILTRO SEDIMENTADOR  PSD530/1   TECFIL UN 25,00 47,13 1.178,25 
1 64 FILTRO DRENO AGUA  SA331   TECFIL UN 8,00 50,10 400,80 
2 1 FILTRO COMBUSTIVEL PSC490/1    TECFIL UN 4,00 69,53 278,12 
2 2 FILTRO COMBUSTIVEL  11110668   RECOR UN 8,00 136,08 1.088,64 
2 3 FILTRO COMBUSTIVEL  11711074   FLEETGUARD UN 8,00 119,19 953,52 
2 4 FILTRO COMBUSTIVEL  32/925915 SUP  JCB UN 8,00 163,89 1.311,12 
2 5 FILTRO COMBUSTIVEL  320/07155  INF  JCB UN 8,00 188,72 1.509,76 
2 6 FILTRO COMBUSTIVEL  R120-30MB   RECOR UN 8,00 89,39 715,12 
2 7 FILTRO COMBUSTIVEL FS1106   FLEETGUARD UN 8,00 150,98 1.207,84 
2 8 FILTRO COMBUSTIVEL  326-1644   CATERPILLA UN 4,00 466,84 1.867,36 
2 9 FILTRO COMBUSTIVEL 1R0770   DONALDSON UN 6,00 218,53 1.311,18 
2 10 FILTRO COMBUSTIVEL  KX218D   MALHER UN 15,00 49,66 744,90 
2 11 FILTRO COMBUSTIVEL  CAV296 LONGO  VOX UN 6,00 14,90 89,40 
2 12 FILTRO COMBUSTIVEL  CAV796 CURTO   VOX UN 10,00 9,93 99,30 
2 13 FILTRO COMBUSTIVEL  FC161   GTEFIL UN 100,00 6,95 695,00 
2 14 FILTRO COMBUSTIVEL FC165   GTEFIL UN 8,00 16,89 135,12 
2 15 FILTRO COMBUSTIVEL  

GI50/7,G1.60,G1.40,G1,04/7   
TECFIL UN 25,00 16,89 422,25 

2 16 FILTRO COMBUSTIVEL  GI08/1-GI41 
GI07 G1,70   

TECFIL UN 25,00 19,87 496,75 

2 17 FILTRO COMBUSTIVEL  1RO762   CTP UN 4,00 283,08 1.132,32 
2 18 FILTRO COMBUSTIVEL  H160WK   TECFIL UN 15,00 57,61 864,15 
2 19 FILTRO COMBUSTIVEL  H215WK   TECFIL UN 15,00 99,33 1.489,95 
2 20 FILTRO COMBUSTIVEL  P550881   MALHER UN 12,00 54,63 655,56 
2 21 FILTRO COMBUSTIVEL  PEC3022     TECFIL UN 15,00 68,54 1.028,10 
2 22 FILTRO COMBUSTIVEL  FF5624   FLEETGUARD UN 4,00 89,39 357,56 
2 23 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC410   TECFIL UN 10,00 39,73 397,30 

3 
 
2 24 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC75   TECFIL UN 6,00 48,67 292,02 
2 25 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC491   TECFIL UN 40,00 59,60 2.384,00 
2 26 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC496   TECFIL UN 5,00 19,87 99,35 
2 27 FILTRO COMBUSTIVEL  R120-10M     RECOR UN 8,00 114,23 913,84 
2 28 FILTRO COMBUSTIVEL  PEC3014    RECOR UN 16,00 120,19 1.923,04 
2 29 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC73/1   TECFIL UN 6,00 17,88 107,28 
2 30 FILTRO COMBUSTIVEL  PD204   TECFIL UN 24,00 28,80 691,20 
2 31 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC745   TECFIL UN 4,00 74,50 298,00 
2 32 FILTRO COMBUSTIVEL  R6010MJ   RECOR UN 5,00 158,92 794,60 
2 33 FILTRO COMBUSTIVEL  PSD450/1   TECFIL UN 12,00 56,62 679,44 
2 34 FILTRO COMBUSTIVEL  PSD460/1   TECFIL UN 12,00 58,60 703,20 
2 35 FILTRO COMBUSTIVEL  PSD964   TECFIL UN 8,00 18,87 150,96 
2 36 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3045   TECFIL UN 8,00 104,29 834,32 
2 37 FILTRO COMBUSTIVEL  R120L-  10MB-

AQII    
RECOR UN 12,00 141,04 1.692,48 

2 38 FILTRO COMBUSTIVEL  R120LJ- 10M   
AQII   

RECOR UN 12,00 170,84 2.050,08 

2 39 FILTRO COMBUSTIVEL  R2650   RECOR UN 15,00 64,56 968,40 
2 40 FILTRO COMBUSTIVEL  R2830   RECOR UN 4,00 54,63 218,52 
2 41 FILTRO COMBUSTIVEL  R3242   RECOR UN 4,00 88,90 355,60 
2 42 FILTRO COMBUSTIVEL 1PEC3023     TECFIL UN 10,00 77,48 774,80 
2 43 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3021   TECFIL UN 12,00 114,23 1.370,76 
2 44 FILTRO COMBUSTIVEL  KC114   MALHER UN 6,00 39,73 238,38 
2 45 FILTRO COMBUSTIVEL  R 6010M   RECOR UN 6,00 63,57 381,42 
2 46 FILTRO COMBUSTIVEL  R120-30MB   RECOR UN 6,00 117,21 703,26 
2 47 FILTRO COMBUSTIVEL  PEC3024      TECFIL UN 16,00 89,39 1.430,24 
2 48 FILTRO COMBUSTIVEL PSC79    TECFIL UN 16,00 66,55 1.064,80 
2 49 FILTRO COMBUSTIVEL C9927   MALHER UN 15,00 49,66 744,90 
2 50 FILTRO COMBUSTIVEL  WK10-002        MAN UN 6,00 89,39 536,34 
2 51 FILTRO COMBUSTIVEL P551523  H   MALHER UN 6,00 19,87 119,22 
2 52 FILTRO COMBUSTIVEL FC947   MALHER UN 6,00 19,87 119,22 
4 1 FILTRO LUBRIFICANTE  PEL675   TECFIL UN 8,00 69,16 553,28 
4 2 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL657   TECFIL UN 8,00 54,34 434,72 
4 3 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL676   TECFIL UN 8,00 59,28 474,24 
4 4 FILTRO LUBRIFICANTE  WEO-610 MAN   WEGA UN 6,00 68,17 409,02 
4 5 FILTRO LUBRIFICANTE  

1708550/550768   
MAHLE UN 6,00 74,10 444,60 

4 6 FILTRO LUBRIFICANTE  320/04133   JCB UN 7,00 133,38 933,66 
4 7 FILTRO LUBRIFICANTE  71101726   MAHLE UN 4,00 44,46 177,84 
4 8 FILTRO LUBRIFICANTE  A0001801709   MAHLE UN 4,00 54,34 217,36 
4 9 FILTRO LUBRIFICANTE  H17W29   TECFIL UN 16,00 93,86 1.501,76 
4 10 FILTRO LUBRIFICANTE  LF3506 MAN   ORIGINAL 

FILTRO 
UN 10,00 103,73 1.037,30 

4 11 FILTRO LUBRIFICANTE  OC121   MAHLE UN 16,00 61,75 988,00 
4 12 FILTRO LUBRIFICANTE  OC282   MAHLE UN 16,00 88,92 1.422,72 
4 13 FILTRO LUBRIFICANTE  PEL2003   TECFIL UN 18,00 40,51 729,18 
4 14 FILTRO LUBRIFICANTE  PEL312   TECFIL UN 6,00 54,34 326,04 
4 15 FILTRO LUBRIFICANTE PL366   TECFIL UN 12,00 20,73 248,76 
4 16 FILTRO LUBRIFICANTE OC403   MAHLE UN 10,00 96,82 968,20 
4 17 FILTRO LUBRIFICANTE  PL519   TECFIL UN 10,00 24,70 247,00 
4 18 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL123   TECFIL UN 4,00 17,78 71,12 
4 19 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL714   TECFIL UN 6,00 29,64 177,84 
4 20 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL156   TECFIL UN 6,00 81,01 486,06 
4 21 FILTRO LUBRIFICANTE  PEL2002   TECFIL UN 7,00 41,50 290,50 
4 22 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL77   TECFIL UN 6,00 26,68 160,08 
4 23 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL282   TECFIL UN 14,00 26,68 373,52 
4 24 FILTRO LUBRIFICANTE  OC502   MAHEL UN 12,00 97,81 1.173,72 
4 25 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL300   MAHEL UN 6,00 108,68 652,08 
4 26 FILTRO LUBRIFICANTE  OC35    MAHEL UN 8,00 51,87 414,96 

4 
 
4 27 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL145    TECFIL UN 10,00 18,77 187,70 
4 28 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL339   TECFIL UN 8,00 49,40 395,20 
4 29 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL364   TECFIL UN 6,00 22,72 136,32 
4 30 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL417   TECFIL UN 12,00 48,41 580,92 
4 31 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL78   TECFIL UN 8,00 34,58 276,64 
4 32 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL45   TECFIL UN 8,00 17,78 142,24 
4 33 FILTRO LUBRIFICANTE PSL545   TECFIL UN 4,00 21,24 84,96 
4 34 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL55   TECFIL UN 35,00 18,28 639,80 
4 35 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL560   TECFIL UN 25,00 19,27 481,75 
4 36 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL569   TECFIL UN 6,00 61,26 367,56 
4 37 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL619   TECFIL UN 15,00 17,78 266,70 
4 38 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL900   TECFIL UN 6,00 19,76 118,56 
4 39 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL962   TECFIL UN 30,00 32,11 963,30 
4 40 FILTRO LUBRIFICANTE PSL419   TECFIL UN 6,00 85,95 515,70 
4 41 FILTRO LUBRIFICANTE PSL280   TECFIL UN 6,00 43,47 260,82 
4 42 FILTRO LUBRIFICANTE PSL283    TECFIL UN 8,00 88,92 711,36 
4 43 FILTRO LUIBRIFICANTE PSL562   TECFIL UN 6,00 15,81 94,86 
4 44 FILTRO LUBRIFICANTE  PSL301   TECFIL UN 15,00 43,47 652,05 
TOTAL 97.699,99 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 97.699,99 (noventa e sete mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 089/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 FILTRO HIDRAULICO  PH64    TECFIL UN 6,00 116,43 698,58 
3 2 FILTRO HIDRAULICO  P173689   TECFIL UN 6,00 314,44 1.886,64 
3 3 FILTRO HIDRAULICO  9M9740   TECFIL UN 10,00 60,99 609,90 
3 4 FILTRO HIDRAULICO  IRO746   TECFIL UN 10,00 106,13 1.061,30 
3 5 FILTRO HIDRAULICO  PH346    TECFIL UN 15,00 17,03 255,45 
3 6 FILTRO HIDRAULICO  1R722   TECFIL UN 6,00 116,43 698,58 
3 7 FILTRO HIDRAULICO  07063-01054   TECFIL UN 6,00 156,03 936,18 
3 8 FILTRO HIDRAULICO  PSH486   TECFIL UN 8,00 37,23 297,84 
3 9 FILTRO HIDRAULICO  21N-60-12210-    TECFIL UN 6,00 235,23 1.411,38 
3 10 FILTRO HIDRAULICO  P551054   KM   TECFIL UN 6,00 255,02 1.530,12 
3 11 FILTRO HIDRAULICO  VOE14509379   TECFIL UN 3,00 294,63 883,89 
3 12 FILTRO HIDRAULICO  VOE45537348   TECFIL UN 6,00 215,43 1.292,58 
3 13 FILTRO HIDRAULICO  VOE14524170   TECFIL UN 6,00 96,63 579,78 
3 14 FILTRO HIDRAULICO  HC5603   TECFIL UN 6,00 235,23 1.411,38 
3 15 FILTRO HIDRAULICO  USH6985   TECFIL UN 6,00 294,64 1.767,84 
3 16 FILTRO HIDRAULICO  32/920300   TECFIL UN 2,00 294,64 589,28 
3 17 FILTRO HIDRAULICO  P165705   TECFIL UN 2,00 294,64 589,28 
TOTAL 16.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 089/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 FILTRO TRANSMISAO 07063-01054   TECFIL UN 6,00 161,75 970,50 
5 2 FILTRO TRANSMISAO  8S9130     TECFIL UN 4,00 141,64 566,56 
5 3 FILTRO TRANSMISAO  581/18076   TECFIL UN 6,00 139,89 839,34 
5 4 FILTRO TRANSMISAO  3589166,M91   TECFIL UN 2,00 91,80 183,60 
5 5 FILTRO TRANSMISAO  P7566   TECFIL UN 6,00 109,29 655,74 
5 6 FILTRO TRANSMISAO  BT8320   TECFIL UN 4,00 292,90 1.171,60 
5 7 FILTRO TRANSMISAO  9968353   TECFIL UN 14,00 91,80 1.285,20 
5 8 FILTRO TRANSMISAO E68681   TECFIL UN 5,00 113,66 568,30 
5 9 FILTRO TRANSMISAO P550486   TECFIL UN 12,00 104,93 1.259,16 
TOTAL 7.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 085/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, item com cota até 25 % para MEI, ME e EPP e item de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e 
Quantidade Preço Preço total 

1 1 FORMULA INFANTIL ENRIQUECIDA COM 
PREBIOTICOS 0 A 6 MESES   
 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
DE 0 A 6 MESES, COM PROTEÍNAS 
MODIFICADAS EM SUA RELAÇÃO 
CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DE LEITE. 
ENRIQUECIDA COM PREBIÓTICOS. 
EMBALAGEM: LATA DE 400GR 

NAN COMFOR 1 UN 800,00 13,45 10.760,00 

1 2 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
DE 6 A 12 MESES, COM PROTEÍNAS 
MODIFIC FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES, COM 
PROTEÍNAS MODIFICADAS EM SUA 
RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO 
DE LEITE. ENRIQUECIDA COM 
PREBIÓTICOS E DHA. EMBALAGEM: 
LATA DE 800GR  

NAN COMFOR 2 UN 350,00 25,00 8.750,00 

1 7 FÓRMULA/ALIMENTO INFANTIL 
HIPOALERGÊNICA, PARA LACTENTES NO 
PRIMEIRO A FÓRMULA/ALIMENTO 
INFANTIL HIPOALERGÊNICA, PARA 
LACTENTES NO PRIMEIRO ANO DE VIDA 
E QUE ATENDA ÀS RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. 
INDICADA EM CASOS DE ALERGIA 
ALIMENTAR. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL: FONTE PROTEICA: 
PROTEÍNAS DE SORO DE LEITE 
PARCIALMENTE HIDROLISADAS; FONTE 
DE CARBOIDRATOS: LACTOSE E 
MALTODEXTRINA; FONTE DE LIPÍDEOS: 
PREDOMINANTEMENTE GORDURA 
VEGETAL. ISENTA DE GLÚTEN. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G.  

NAN HA 400G UN 50,00 21,30 1.065,00 

2 
 
1 8 FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE 

LACTOSE, CONTENDO VITAMINAS, 
MINERAIS E OLI FÓRMULA INFANTIL 
ISENTA DE LACTOSE, CONTENDO 
VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIOS AO 
BOM DESENVOLVIMENTO E 
CRESCIMENTO. CONTENDO 
NUCLEOTÍDEOS E LCPUFAS. FONTE DE 
PROTEÍNAS: 100% CASEÍNA; FONTE DE 
CARBOIDRATOS: 100% 
MALTODEXTRINA E, FONTE DE 
LIPÍDEOS: 100% GORDURA VEGETAL. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G  

NAN SL 400G UN 200,00 21,55 4.310,00 

1 10 COTA PRINCIPAL, DE LIVRE 
CONCORRÊNCIA FÓRMULA ELEMENTAR 
DE AMINOÁCIDOS, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, EM PÓ,  
PARA CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO 
COM ALERGIAS ALIMENTARES OU 
DISTÚRBIOS DE DIGESTÃO E ABSORÇÃO 
DE NUTRIENTES. ISENTA DE PROTEÍNA 
LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, 
FRUTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G  

ALFAMINO 
400G 

UN 300,00 174,00 52.200,00 

1 16 FÓRMULA LÍQUIDA ESPECIALIZADA  
FÓRMULA LÍQUIDA ESPECIALIZADA  
 
FÓRMULA LÍQUIDA ESPECIALIZADA, 
ENTERAL/ORAL, COMPLETA E 
BALANCEADA, APRESENTANDO 1,0 
CAL/ML. INDICADO PARA ATENDER 
PACIENTES COM NECESSIDADE DE 
CONTROLE GLICÊMICO. OSMOLALIDADE 
360 A 410 MOSM/KG DE ÁGUA. ISENTA 
DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM: TETRA PAK OU 
SQUARE/1000ML. 

NOVASOURCE 
GC 1LT 

UN 100,00 34,30 3.430,00 

1 19 FÓRMULA INFANTIL PARA 
PREMATUROS FÓRMULA INFANTIL 
PARA PREMATUROS 
 
FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL PARA 
PREMATUROS E LACTENTES COM BAIXO 
PESO AO NASCER, ADICIONADA DE DHA, 
ARA E NUCLEOTÍDEOS. RELAÇÃO 
PROTEÍNA DO SORO/CASEÍNA DE 70/30, 
PROPORCIONANDO MELHOR 
DIGESTIBILIDADE. PERFIL DE 
AMINOÁCIDOS ADEQUADO PARA O 
RECÉM-NASCIDO DE BAIXO PESO 
EVITANDO DISTÚRBIOS METABÓLICOS. 
NUTRIENTES DE FÁCIL ABSORÇÃO (TCM, 
MALTODEXTRINA) CONTRIBUINDO 
PARA O GANHO DE PESO DO LACTENTE. 
COMPOSIÇÃO: SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, MALTODEXTRINA, 
LEITE DESNATADO, ÓLEO DE GIRASSOL, 
TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA, 
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, OLEÍNA 
DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, SAIS 
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
GLICEROFOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO 
DE POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 
DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, 
SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO DE 
SÓDIO), LECITINA DE SOJA, ÓLEO DE 

PRE NAN 400G UN 30,00 34,00 1.020,00 

3 
 

SEMENTE DE CASSIS, ÓLEO DE PEIXE, 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, 
NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B2, VITAMINA 
B6, VITAMINA D, VITAMINA B1, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA B12), ÁCIDO GRAXO 
ARAQUIDÔNICO, TAURINA, L-HISTIDINA, 
L-CARNITINA. ISENTA DE GLÚTEN. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G. 

TOTAL 81.535,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 81.535,00 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 085/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, item com cota até 25 % para MEI, ME e EPP e item de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Eco Farmas Comercio de Medicamentos Ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 FÓRMULA INFANTIL, INDICADA PARA 

LACTENTES DE 0 A 6 MESES COM INTOLERÂN 
FÓRMULA INFANTIL, INDICADA PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES COM 
INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA, À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E ENRIQUECIDA 
COM FERRO. ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, 
LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE E SACAROSE. 
PROTEÍNA 100% ORIGINADA DA SOJA, COM 
ADIÇÃO DE METIONINA. CARBOIDRATO 100% 
MALTODEXTRINA, GORDURAS 100% 
COMPOSTAS POR ÓLEO VEGETAL. 
OSMOLARIDADE 150 A 225MOSMOL/L. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G.  

DANONE UN 200,00 36,50 7.300,00 

1 11 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA CRIANÇAS 
A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, ENRIQU 
COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA CRIANÇAS 
A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS, IMPORTANTES 
PARA UMA NUTRIÇÃO MAIS COMPLETA. 
EMBALAGEM: LATA DE 350 OU 380G.  

DANONE UN 300,00 16,34 4.902,00 

TOTAL 12.202,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.202,00 (doze mil, duzentos e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 

5 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 085/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, item com cota até 25 % para MEI, ME e EPP e item de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 

12 MESES, À BASE DE 100% PROTEÍ FÓRMULA 
INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES, À 
BASE DE 100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. 
ENRIQUECIDA COM FERRO, CÁLCIO NA FORMA 
DE CITRATO DE CÁLCIO, VITAMINAS, L-
METIONINA. DENSIDADE CALÓRICA: 
67KCAL/100ML. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA: 11% 
PROTEÍNA, 44% CARBOIDRATOS, 45% 
GORDURAS. CARBOIDRATOS: 100% 
MALTODEXTRINA. RELAÇÃO CA/P:1,7. 
VITAMINA C 81 MG. 
OSMOLALIDADE:169MOSM/KG. EMBALAGEM: 
LATA DE 800G.  

DANONE UN 100,00 31,50 3.150,00 

1 5 FÓRMULA /DIETA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR 
E HIPOALERGÊNICA; A BASE DE PRO FÓRMULA 
/DIETA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR E 
HIPOALERGÊNICA; A BASE DE PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DE 
LEITE, TCM, ÓLEOS VEGETAIS E DE PEIXE; 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: 
LATA DE 400G.   

DANONE UN 300,00 87,00 26.100,00 

1 6 FÓRMULA/ALIMENTO INFANTIL ANTI-
REGURGITAÇÃO, INDICADA PARA LACTENTES Q 
FÓRMULA/ALIMENTO INFANTIL ANTI-
REGURGITAÇÃO, INDICADA PARA LACTENTES 
QUE APRESENTEM REGURGITAÇÃO E/OU 
REFLUXO GASTRESOFÁGICO E QUE ATENDA ÀS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS. AGENTE ESPESSANTE: AMIDO 
MODIFICADO OU GOMA. EMBALAGEM: LATA DE 
400G.  

DANONE UN 100,00 10,10 1.010,00 

1 9 FORMULA HIPOALERGENICA COM PROTEINA DO 
SORO DE LEITE HIDROLISADA FORMULA 
HIPOALERGENICA COM PROTEINA DO SORO DE 

DANONE UN 300,00 30,25 9.075,00 
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LEITE HIDROLISADA 
 
FÓRMULA HIPOALERGÊNICA PARA LACTENTES 
E CRIANÇAS COM ALERGIA A PROTEÍNA DO 
LEITE DE VACA E DA SOJA, COM 100% DE 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA, COM LCPUFAS (DHA E ARA) E 
NUCLEOTÍDEOS. CONTENDO VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA O BOM DESENVOLVIMENTO E 
CRESCIMENTO DO LACTENTE. ISENTO DE 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: 
LATA DE 400 A 450G. 

1 17 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO EM 
PO 1 A 10 ANOS DE IDADE  ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO EM PO 1 A 10 
ANOS DE IDADE  
 
ALIMENTO EM PÓ PARA NUTRIÇÃO ORAL OU 
ENTERAL PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO 
DE IDADE, POLIMÉRICO, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO, NORMOCALÓRICO E 
NORMOPROTEICO E ISENTO DE LACTOSE E 
GLÚTEN. DILUIÇÃO INSTANTÂNEA ATÉ 2.0 
CAL/ML. EMBALAGEM: LATA DE 400 G. 

ABBOTT UN 250,00 40,00 10.000,00 

1 18 FÓRMULA/DIETA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 
PRIMIEIRA INFÂNCIA COM NECESSI 
FÓRMULA/DIETA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 
PRIMIEIRA INFÂNCIA COM NECESSIIDADES 
ESPECIAIS  
 
FÓRMULA/DIETA INFANTIL ENTERAL/ORAL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA 
CRIANÇAS DE 0 A 12 MESES, HIPERCALÓRICA, 
COM MAIOR CONCENTRAÇÃO DE NUTRIENTES 
COMO PROTEÍNAS, VITAMINAS E MINERAIS QUE 
AS FÓRMULAS INFANTIS DE ROTINA, ALÉM DE 
SER SUPLEMENTADA COM LCPUFAS (ARA 
EDHA), PREBIÓTICOS (GOS/FOS) E 
NUCLEOTÍDEOS. PERMITE A OFERTA DE MAIOR 
QUANTIDADE DE NUTRIENTES EM MENOR 
VOLUME. ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM: LATA DE 400 G. 

DANONE UN 120,00 115,70 13.884,00 

1 20 COTA ATÉ 25% EXLCUSIVO PARA MEI, ME E EPP  
FÓRMULA ELEMENTAR DE AMINOÁCIDOS, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ,  
PARA CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO COM 
ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DE 
DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. 
ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, 
GALACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G  

DANONE UN 100,00 156,00 15.600,00 

TOTAL 78.819,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 78.819,00 (setenta e oito mil, oitocentos e dezenove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 

7 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 085/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, item com cota até 25 % para MEI, ME e EPP e item de livre 
concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 COMPLEMENTO ALIMENTAR ENRIQUECIDO COM 

VITAMINA E MINERAIS E ADICIONADO 
COMPLEMENTO ALIMENTAR  
 
COMPLEMENTO ALIMENTAR ENRIQUECIDO COM 
VITAMINA E MINERAIS E ADICIONADO DE 
FIBRAS. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. INDICADO 
PARA COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DE 
PESSOAS COM DÉFICIT NUTRICIONAL. 
EMBALAGEM: LATA DE 400G. 

SUSTEVIT
/VIDAFOR
TE 

UN 400,00 18,44 7.376,00 

1 13 SUPLEMENTO ORAL HIPERCALÓRICO  
SUPLEMENTO ORAL HIPERCALÓRICO  
 
SUPLEMENTO ORAL COMPLETO 
HIPERCALÓRICO, HIPERPROTEICO E 
NORMOLIPIDICO. RICO EM VITAMINAS E 
MINERAIS, ACRESCIDO DE FIBRAS. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN.. EMBALAGEM: LATA DE 350 
A 400G. 

BEMMAX/
PRODIET 

UN 150,00 44,75 6.712,50 

1 14 DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA DE USO 
ORAL OU ENTERAL  DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA DE USO ORAL OU ENTERAL  
 
DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL, LÍQUIDA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
APRESENTANDO 1,2CAL/ML, SENDO 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA E 
NORMOLIPÍDICA, ISENTA DE LACTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN. OSMOLALIDADE 320 A 
440 MOSM/KG ÁGUA. EMBALAGEM: TETRA PAK 
OU SQUARE/1000ML. 

TROPHIC 
BASIC/PR
ODIET 

UN 800,00 18,70 14.960,00 

1 15 DIETA HIPERCALÓRICA DE USO ORAL OU 
ENTERAL  DIETA HIPERCALÓRICA DE USO ORAL 
OU ENTERAL  
 
DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL, LÍQUIDA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

TROPHIC 
1.5 / 
PRODIET 

UN 600,00 23,85 14.310,00 
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APRESENTANDO 1,5 CAL/ML. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. OSMOLALIDADE 
320 A 630 MOSM/KG ÁGUA. EMBALAGEM: 
TETRA PAK OU SQUARE/1000ML. 

TOTAL 43.358,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 43.358,50 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 147/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 SOLUÃO REFIL ELETRODOS SODIO E 

POTASSIO PARA APARELHO WE 300 
WAMA ORIGINAL DA MARCA  

WAMA WE 300 KIT 5,00 200,00 1.000,00 

1 2 SOLUÇÃO REFIL ELETRODOS DE 
REFERENCIA PARA APARELHO WE 300 
WAMA ORIGINAL DA MARCA  

WAMA WE 300 KIT 5,00 295,00 1.475,00 

1 3 SOLUÇÃO CONDICIONADA 5 DET PARA 
APARELHO WE 300 WAMA ORIGINAL DA 
MARCA  

WAMA WE 300 KIT 5,00 195,00 975,00 

1 4 SOLUÇÃO CONTROLE ELETRODO 
(B/M/A) PARA APARELHO WE 300 
WAMA ORIGINAL DA MARCA  

WAMA WE 300 KIT 5,00 200,00 1.000,00 

1 5 SOLUÇÃO DESPROTEINIZADORA PARA 
APARELHO WE 300 WAMA ORIGINAL DA 
MARCA  

WAMA WE 300 KIT 10,00 295,00 2.950,00 

1 6 PACK DE CALIBRAÇÃO PARA APARELHO 
WE 300 WAMA ORIGINAL DA MARCA  

WAMA WE 300 KIT 12,00 450,00 5.400,00 

1 7 BOBINA DE PAPEL PARA APARELHO WE 
300 WAMA ORIGINAL DA MARCA  

WAMA WE 300 UN 15,00 5,00 75,00 

2 1 FERRO PP 2X50 ML   ANALISA FERRO PP 
2X50 ML 

KIT 10,00 76,00 760,00 

2 2 ALBUMINA PP 250 ML   ANALISA ALBUMINA 
PP 250 ML 

KIT 6,00 40,00 240,00 

2 3 PROTEINA PP 50   ANALISA PROTEINA 
PP 50 

KIT 6,00 42,00 252,00 

2 4 LIPASE COLORIMETRICA 20/40   ANALISA LIPASE 
COLORIMET
RICA 20/40 

KIT 6,00 115,00 690,00 

2 5 KIT LDH UV PP 60 ML   ANALISA KIT LDH UV 
PP 60 ML 

KIT 4,00 52,00 208,00 

2 6 KIT PROTEINAS TOTAIS PP 250 ML   ANALISA KIT 
PROTEINAS 
TOTAIS PP 
250 ML 

KIT 6,00 38,00 228,00 
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2 7 FERRITINA TURBIMETRICA 45 ML   ANALISA FERRITINA 

TURBIMETR
ICA 45 ML 

KIT 12,00 360,00 4.320,00 

TOTAL 19.573,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.573,00 (dezenove mil, quinhentos e setenta e três 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 152/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS, exclusiva 
para Micro Empresas ou empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Benjamim Miguel Padilha 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO 

DE FOSSA SÉPTICA POR 
SUCCIONAMENTO, ATRAVÉS 
DE VEÍCULO COM 
CAPACIDADE DE 9.000 
LITROS POR CARGA.  

AUTO FOSSA 
LARANJEIRAS  

 UN 80,00 279,00 22.320,00 

TOTAL 22.320,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná  

                 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-8136 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
 

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 171/2017-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PEDIATRA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AILANA DE FATIMA VIANA GOMES CLINICA MEDICA, inscrita no CNPJ 
nº 29.360.373/0001-55, situada na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, s/nº, Centro, 
Rio Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. AILANA DE 
FATIMA VIANA GOMES, brasileira, médica, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.933.487-27, 
e portadora da cédula de identidade nº 037.508.641-82-DENATRAN/RJ. 
 
DATA DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 21 de maio de 2018. 
 
SALDO RESCINDIDO: R$ 45.810,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e dez reais). 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de maio de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND
SEDU/PARANACIDADE - PAM
AVISO DE PROROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMV
O Município de Virmond/PR, torna público que às 09 horas do dia 02 de
julho do ano de 2018, na Sala de Licitações do Município de Virmond,
realizará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial  do  Tipo  menor
preço, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor total R$ Prazo
(dias)

Pá  Carregadeira
sobre Rodas

01 360.000,00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos
poderão ser solicitados junto a Pregoeira Elaine Lopes Musika, Paraná,
Brasil  –  Telefone  (042)  3618-1122  –  e-mail
licitacaovirmond@hotmail.com. A pasta técnica, com o inteiro teor do
Edital  e  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  poderá  ser
examinada no seguinte endereço Av. XV de Novembro, 608, centro, no
Município de Virmond/PR, das 7:30 às 17:00 horas.  
Virmond/Pr, 18 de junho de 2018.
Elaine Lopes Musika
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 104/2018

Dispôe sobre revogação do Decreto nº 103/2018, 

de 08/ de junho de 2018.

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

DECRETA

Artigo 1.º - Fica revogado o Decreto nº 103, de 08 de junho de 2018, publicado no

Jornal Correio do Povo na Edição nº 2912, folha 1ª, de 12 de junho de 2018 que dispõe

sobre a nomeação do Sr. MARIO ANTONIO MACIEL, Portador do RG 10.091.606-1

e CPF 056.616.819-76,  para exercer  o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de

Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes.

Artigo  2.º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrario.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 105/2018

5 O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º -  Nomear  a Partir de 18/06/2018 a Sra.  MARIA JULIA DE BAIRROS,

Portadora  do  RG  9.632.416-2  e  CPF  049.942.839-07,  para  exercer  o  cargo  em

Comissão  de  Chefe  de  Setor  de  Apoio  as  Famílias  Carentes,  lotada  na  Secretaria

Municipal de Promoção Social.

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo

a 18 de junho de 2018.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 18 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 073/2018.

SUMULA: Concede  Férias  aos  Servidores  Públicos

Municipais. 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais,

RESOLVE

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 04/06/2018 á 03/07/2018, para o servidor

público municipal, ROMILDO CHAGAS.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 04 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018-PMV

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  no  uso  de  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  torna  público  a  HOMOLOGAÇÃO do  procedimento
licitatório modalidade Tomada de Preços nº.  06/2018-PMV cujo objeto é o
RECAPE  ASFÁLTICO  EM  CBUQ,  COM  ÁREA  DE  2.088,40  M²,  SOBRE
PEDRAS  IRREGULARES,  COM  OS  SERVIÇOS  DE  PLACA  DA  OBRA,
LIMPEZA  E  LAVAGEM  DA  PISTA,  PINTURA  DE  LIGAÇÃO  COM
EMULSÃO,  CAPA  EM  CBUQ,  REMOÇÃO  E  MEIOS-FIOS  NOVOS  COM
SARJETA,  FINCADINHA  DE  CONCRETO,   REGULARIZAÇÃO  E
COMPACTAÇÃO  PARA  ASSENTAMENTO  DE  CALÇADAS,  CALÇADAS
EM  PAVER  ESP.  6CM  E  8CM,  RAMPAS  PARA  PNE,  SINALIZAÇÃO  DE
TRÂNSITO,  DRENAGEM E  ENSAIOS  TECNOLÓGICOS,  de  acordo  com  a
ata  e  parecer  jurídico  emitido  pela  Advogada  do  PARANACIDADE  à
empresa:  D  &  D  PAVIMENTAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
13.561.077/0001-82,  no  valor  total  de  R$  194.245.41  (cento  e  noventa  e
cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos)

Virmond, 15 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018-PMV

CONTRATO Nº 59/2018

CONTRATANTE: Município de Virmond, Estado do Paraná, com sede à na Avenida
XV de Novembro,  nº.  608,  centro,  inscrito  no  CNPJ nº  95.587.622/0001-74,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções,
Neimar  Granoski,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  652.899-9  SSP/PR e  do
CPF/MF nº 777.826.319-04, e

CONTRATADA:  D  &  D  PAVIMENTAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
13.561.077/0001-82.

OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 2.088,40 M²,  SOBRE
PEDRAS IRREGULARES, COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA, LIMPEZA E
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, CAPA EM CBUQ,
REMOÇÃO E MEIOS-FIOS NOVOS COM SARJETA, FINCADINHA DE CONCRETO,
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS,
CALÇADAS EM PAVER ESP. 6CM E 8CM, RAMPAS PARA PNE, SINALIZAÇÃO
DE TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLÓGICOS. 

VALOR: R$ 194.245.41 (cento e noventa e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e
quarenta e um centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a
conta 10001 1545100101070 4490510000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2018.

FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná.

Virmond/PR, 15 de junho de 2018.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2018-PMV

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  no  uso  de  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  torna  público  a  HOMOLOGAÇÃO do  procedimento
licitatório modalidade  Tomada de Preços nº.  07/2018-PMV cujo objeto é  a
EXECUÇÃO DE 2.020,83  M²  DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DE VIAS

URBANAS,  COM OS SERVIÇOS  DE:  DRENAGEM COM ESCAVAÇÃO E REATERRO,
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO,  SUB-BASE DE RACHÃO,  BASE

DE BRITA GRADUADA,  IMPRIMAÇÃO COM CM  30  E REVESTIMENTO COM

CBUQ.  PAISAGISMO E URBANISMO COM REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO,
BASE DE PÓ DE PEDRA,  PAVER  ESP.  DE 6CM E DE 8CM COM REJUNTE EM

AREIA,  RAMPA PARA PNE,  MEIOS-FIOS COM SARJETA E GUIA REBAIXADA,
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,  ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DA OBRA,  de
acordo  com  a  ata  e  parecer  jurídico  emitido  pela  Advogada  do
PARANACIDADE à empresa: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ nº.  13.561.077/0001-82, no valor total de R$ 336.122,81 (trezentos e
trinta e seis mil cento e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).

Virmond, 15 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2018-PMV

CONTRATO Nº 60/2018

CONTRATANTE: Município de Virmond, Estado do Paraná, com sede à na Avenida
XV de Novembro,  nº.  608,  centro,  inscrito  no  CNPJ nº  95.587.622/0001-74,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções,
Neimar  Granoski,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  652.899-9  SSP/PR e  do
CPF/MF nº 777.826.319-04, e

CONTRATADA:  D  &  D  PAVIMENTAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
13.561.077/0001-82.

OBJETO:  EXECUÇÃO  DE  2.020,83  M²  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM
CBUQ  DE  VIAS  URBANAS,  COM  OS  SERVIÇOS  DE:  DRENAGEM  COM
ESCAVAÇÃO  E  REATERRO,  REGULARIZAÇÃO  E  COMPACTAÇÃO  DO
SUBLEITO,  SUB-BASE  DE  RACHÃO,  BASE  DE  BRITA  GRADUADA,
IMPRIMAÇÃO  COM  CM  30  E  REVESTIMENTO  COM  CBUQ.  PAISAGISMO  E
URBANISMO  COM  REGULARIZAÇÃO  E  COMPACTAÇÃO,  BASE  DE  PÓ  DE
PEDRA, PAVER ESP.  DE 6CM E DE 8CM COM REJUNTE EM AREIA,  RAMPA
PARA PNE, MEIOS-FIOS COM SARJETA E GUIA REBAIXADA, SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DA OBRA. 

VALOR: R$ 336.122,81 (trezentos e trinta e seis mil cento e vinte e dois reais e oitenta e
um centavos).  As  despesas  com a execução  do objeto deste  Contrato  correrão  a  conta
10001 1545100101070 4490510000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2018.

FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná.

Virmond/PR, 15 de junho de 2018.
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2018-PMV

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  no  uso  de  atribuições  que  lhe  são
conferidas  por  Lei,  torna  público  a  HOMOLOGAÇÃO do  procedimento
licitatório modalidade Tomada de Preços nº.  08/2018-PMV cujo objeto é o
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ,  COM ÁREA DE 5.765,79  M²,  SOBRE PEDRAS

IRREGULARES,  COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA,  LIMPEZA E LAVAGEM DA

PISTA,  PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO,  CAPA EM CBUQ,  REMOÇÃO E

MEIOS-FIOS NOVOS COM SARJETA,  REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO PARA

ASSENTAMENTO DE CALÇADAS,  CALÇADAS EM PAVER ESP.  6CM E 8CM, RAMPAS

PARA PNE,  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,  DRENAGEM E ENSAIOS

TECNOLÓGICOS,  de  acordo  com  a  ata  e  parecer  jurídico  emitido  pela
Advogada  do  PARANACIDADE  à  empresa:  D  &  D  PAVIMENTAÇÕES
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.  13.561.077/0001-82,  no  valor  total  de  R$
532.974,19  (quinhentos  e  trinta  e  dois  mil  novecentos  e  setenta  e  quatro
reais e dezenove centavos).

Virmond, 15 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

 
EXTRATO DO CONTRATO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2018-PMV
CONTRATO Nº 61/2018

CONTRATANTE: Município de Virmond, Estado do Paraná, com sede à na Avenida
XV de Novembro,  nº.  608,  centro,  inscrito  no  CNPJ nº  95.587.622/0001-74,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções,
Neimar  Granoski,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  652.899-9  SSP/PR e  do
CPF/MF nº 777.826.319-04, e

CONTRATADA:  D  &  D  PAVIMENTAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
13.561.077/0001-82.

OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 5.765,79 M²,  SOBRE
PEDRAS IRREGULARES, COM OS SERVIÇOS DE PLACA DA OBRA, LIMPEZA E
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, CAPA EM CBUQ,
REMOÇÃO  E  MEIOS-FIOS  NOVOS  COM  SARJETA,  REGULARIZAÇÃO  E
COMPACTAÇÃO  PARA  ASSENTAMENTO  DE  CALÇADAS,  CALÇADAS  EM
PAVER ESP.  6CM E 8CM, RAMPAS PARA PNE, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,
DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLÓGICOS. 

VALOR: R$ 532.974,19 (quinhentos e trinta e dois mil novecentos e setenta e quatro reais
e dezenove centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a
conta 10001 1545100101070 4490510000.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2018.

FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná.

Virmond/PR, 15 de junho de 2018.
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

CONTRATO Nº.  47/2018-PMNL 
De 18 de junho de 2018 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2018  
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA ICAVEL VEICULOS 
LTDA, CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2018-PMNL. 

 
 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o  
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Centro, Nova Laranje iras  -  PR,  
neste ato representada pelo Prefei to Munic ipal  José Lineu Gomes, portador de 
cédula de identidade  RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e  do CPF/MF 240.909.729-49, 
doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  ICAVEL 
VEICULOS LTDA ,  inscrita no CNPJ nº  84.938.430/0002-20 ,  neste ato  
representada pela Sra.  SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI , 
brasi leira,  empresar ia ,  portadora da Carteira de Ident idade RG nº  6.128.330-7 
SSP/Pr,  inscrita no CPF nº 867.272.659-68, endereço comercial  BR277, KM 882, 
CEP: 85.818-560, Cascavel –  Pr,   doravante denominada CONTRATADA ,  acordam 
e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei  nº 8.666/93, e 
alterações poster iores,  assim como pelas condições da Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018-PMNL ,  bem como nos termos da proposta 
apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas  a seguir  expressas,  definidoras  
dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA PRIMEIRA :  O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo 
novo tipo micro-ônibus,  adaptado para pessoa com deficiência,  para a 
Secretaria de Assistência Social  e  Ação Comunitária,  conforme Resolução Ad 
Referendum nº 005/2017 -  CEAS/PR ,  de acordo com as especif icações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  
32/2018. 
 
ICAVEL VEICULOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quantid Preço Preço total 

1 1 VEICULO NOVO TIPO 
MICRO-ONIBUS 
ADAPTADO PARA 
DEFICIENTE Veiculo 
novo tipo micro-ônibus, ano 
de fabricação 2018, modelo 
2018 (ou superior); Carro 
Completo - Carroceria e 
Chassis integrados; 
Capacidade de 18 

VOLKSWAGEN 8-160 
OD 

UN 1,00 265.000,00 265.000,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

passageiros + motorista (ou 
superior); Poltronas 
individuais reclináveis 
encosto alto, revestidas em 
tecido; Elevador para 
cadeirante - 1 Espaço para 
cadeirante; Porta pacotes 
simples; Ar condicionado; 
Janelas laterais com vidros 
moveis com cortinas em 
todas as janelas; Sistema de 
som com aparelho de Radio 
AM/FM, com entrada USB, 
MP3 e auto falantes 
instalados; Poltrona do 
motorista com acionamento 
hidráulico; Alavanca de 
cambio no painel, acionada 
por cabos; Direção 
hidráulica; Porta LD com 
acionamento a ar externo e 
interno; Motor com potência 
de (CV) 152 a 2.600 RPM 
com turbo e intercooler (ou 
superior); Motor de 04 
cilindros em linha; 
Combustível diesel S10 com 
reservatório para ureia 
liquida; Injeção eletrônica; 
Computador de Bordo; 
Rodado Duplo na traseira; 
Sistema elétrico de 24 volts; 
Tanque de combustível com 
capacidade mínima de 150 
litros (diesel). Freios a Ar 
com sistema de ABS, com 
tambores nas rodas 
traseiras. Comprimento 
mínimo de 7.385mm. Largura 
mínima 2.200mm. Altura 
externa mínima 2.800mm. 
Altura Interna mínima 
1.850mm. Entre eixos com 
no mínimo 3.750mm. Peso 
Bruto Total de 8.000kg (ou 
superior). Pneus/Rodas: 
215/75 R 17,5. Saídas de 
emergência no teto, laterais e 
traseira. Assistência técnica 
completa chassi carroceria. 
O veiculo devera estar em 
conformidade com o 
CONTRAN - Conselho 
Nacional de Transito, 
PROCONVE - Programa de 
Controle de Poluição do Ar 
para Veículos Automotores e 
CONAMA - Conselho 
Nacional de Meio Ambiente. 
Obs: Garantia e assistência 
técnica de no mínimo 12 
(doze) meses sem limite de 
quilometragem.  

TOTAL 265.000,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO :  O veículo deverá possuir  garant ia e assistência técnica de 
no mínimo de 12 (doze) meses sem l imite de qui lometragem.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO :  O valor total  contratado é de  R$ 265.000,00 (Duzentos e 
sessenta e cinco mil  reais ).  
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  
(ART. 55, II, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA SEGUNDA :  A Contratada executará o presente contrato de forma 
direta,  assumindo integral  responsabil idade, f icando vedada a subcontratação,  
sem anuência do CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO :  O prazo máximo para entrega será de até 120 (cento e  
vinte) dias ,  a contar do recebimento da ordem de compra emitida pela  
contratante.  

PARÁGRAFO SEGUNDO :  O recebimento dos veículos será realizado pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços,  nomeada pelo Decreto Munici pal  nº  
228/2015, por membros vinculados à secretaria que realizou a despesa.  

PARÁGRAFO TERCEIRO :  Após a entrega a comissão terá o tempo mínimo de 1 
(uma) hora para realização da inspeção de recebimento.  
 
PARÁGRAFO QUARTO :  Caso o veículo  não seja aceito,  por algum motivo 
devidamente just if icado , ou apresente alguma desconformidade com as 
caracter íst icas exigidas no presente edital ,  a proponente vencedora terá que 
subst ituí- lo imediatamente, sob pena de resc isão d o contrato.  
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
(ART. 55, III, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará,  à  
CONTRATADA, a importância conforme cláusula primeira.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Para os f ins constantes desta cláusula,  a  CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANT E, a nota f iscal  do produto, onde deverá conter o 
nº da l ic itação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018-PMNL ,  o  nº do presente 
contrato, acompanhada da CND - Certidão Conjunta RFB/PGFN e o  CRF do FGTS.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO :  No caso da vigência da CND -  Certidão Conjunta RFB/PGFN 
e o CRF do FGTS da empresa estiver com sua val idade expirada, os pagamentos 
f icarão retidos até a regulamentação.  
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
(ART. 55, IV, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA QUARTA :  O contrato vigorará por um período de 12 (doze)  meses,   
podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
(ART. 55, V, LEI Nº 8.666/93) 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

CLÁUSULA QUINTA :  As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte 
a seguinte dotação orçamentária:   
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.1084  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SOCIOASSISTENCIAIS  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
04210 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04215 E 00864  FEAS - Carro Adaptado 
04215 EA 00864 FEAS - Carro Adaptado 

 
DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  
(ART. 55, VII, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA SEXTA :  São obrigações da CONTRATADA :  
 
I  -  Entregar o veículo  descrito neste termo de acordo com os prazos e valores  
pactuados.  

I I  -  Não ceder o contrato, no todo ou em parte,  sob pena de rescisão e 
responsabi l idade e sanções administrativas.  

CLÁUSULA SÉTIMA :  São obrigações do CONTRATANTE :  
 
I  -  Remunerar  a Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento ora 
ajustado;  
 
CLÁUSULA OITAVA :  A inadimplência das  obrigações contratuais assumidas 
ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao 
pagamento da multa contratual de 10 % (dez por cento) do valor global 
contratado.  

 
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

(ART. 55, VIII E IX, LEI Nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA NONA :  A rescisão do presente contrato poderá ser amigável,  por  
acordo entre as partes,  na forma do art .  79, I I  da Lei  nº 8.666/93, ou judicial ,  
nos termos da legis lação.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO :  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei  
nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

DA LICITAÇÃO  
(LEI 10.520/02) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA :  O presente contrato está vinculado a l ic itação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018-PMNL ,  bem como na proposta de preços 
emitida pela CONTRATADA .  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
(ART. 55, XII, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA :  O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei  nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Dire ito 
Público,  aplicando-se supletivamente os  princ ípios da Teoria Geral  dos 
Contratos,  as disposições de Direito Privado,  as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei  8.078/90),  a Lei  Orgânica e demais  normas aplicáveis à  
espécie.   

PARÁGRAFO ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei  e 
suas alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos pr incípios gerais  
de Direito.  
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA :  F ica designada como fiscal  deste contrato, a 
servidora Leisa Aline Hulse ,  nomeada pelo Decreto nº 349/2017. 

 
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
(ART. 55, XIII, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁU SUL A DÉCIM A TE RCE IR A :  Fica a CONTRATADA  obrigada a manter,  durante toda 
execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações por ele assumidas,  
todas as condições de habil itação e qual if icaçã o exigidas pela contratante.  

 
DA S SANÇÕE S ADMI NI ST R AT IV AS  

(ART.  86,  I I ,  LE I  8.666/93 E  ART.  7º,  LE I  10.520) 
 
CLÁU SUL A DÉCIM A QUART A: Pela recusa injustif icada na aquis ição dos produtos,  
nos prazos previstos neste edital ,  será aplicada multa na razão de 10%  (dez por  
cento) calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  
 
PAR ÁG R AFO PR IMEIRO :  Pelo atraso ou demora injusti f icados da entrega, a lém dos 
prazos estipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 100,00 (cem 
reais),  por dia,  de atraso ou de demora.  
 
PAR ÁG R AFO SEGU NDO:  Pelo fornecimento dos produtos em desacordo com o 
solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,  aplicação de multa na razão 
de 10% (dez por cento),  sobre o valor total  da proposta,  por infração,  com prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva subst ituição dos produtos.  
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PAR ÁG R AFO TERCEI RO :  Nos termos do art .  7°  da Lei  nº 10.520, de 17/07/2002, a 
l ic itante, sem prejuízo  das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar,  
pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a 
Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores 
do Munic ípio de Nova Laranje iras,  nos casos de:  
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
PAR ÁG R AFO QU ARTO :  As  multas previstas nesta seção não eximem a adjudica tár ia  
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível  
venha causar à administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA :  -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
O contrato deve observar e fazer observar,  por seus fornecedores e  
subcontratados, se admitid a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de l ic itação, de contratação do objeto contratual .  
 
Para os propósitos desta clausula,  definem - se as seguintes práticas:  

a)  “Pratica Corrupta”:  oferecer,  dar,  receber,  ou solicitar,  d i reta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de l ic itação ou na execução de contrato;  

b)  “Prática Fraudulenta”:  a fa lsif icação ou omissão dos fatos,  com o objetivo 
de influenciar o processo de l ic itação ou de execução de contrato;  

c)   “Prática Colusiva”:  esquematizar  ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais l ic itantes,  com ou sem o conhecimento de  representantes ou de prepostos 
do órgão l ic itador,  v isando estabelecer  preços em níveis  art if ic iais  e não 
competit ivos;  

d)  “Prática Coercitiva”:  causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente,  às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo l ic itatór io ou afetar a execução do contrato;  

e)  “Prática Obstrutiva”:  destruir,  fals if icar,  a lterar ou ocultar provas de 
inspeção ou fazer declarações fa lsas aos representantes do organismo 
financeiro multi lateral,  com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações e prát icas previstas deste edital .  

Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multi lateral  promover inspeção.  
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Fone: (42) 36371148 
 

I  -  Na hipótese de f inanciamento, parcia l  ou integral,  por organismo financeiro  
multi lateral ,  mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá  
sanção sobre uma empresa ou pessoa f ís ica,  inc lus ive declarando a inelegível ,  
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de empresa,  
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas ou da execução 
de um contrato f inanciado pelo organismo.  

I I  -  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o l ic itante vencedor,  como 
condição para a contratação, deverá concordar  e autorizar  que na hipótese de o 
contrato vir  a ser f inanciado, em parte ou integralmente, por organ ismo 
financeiro multi lateral,  mediante adiantamento ou reembolso, permitira quo o 
organismo financeiro  e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local  de execução do contrato e todos os documentos,  contas e  
registros relacionados à l i c itação e à execução do contrato.  

DO FORO  
(ART. 55, § 2º, LEI Nº 8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEX TA :  F ica ele ito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR 
para dirimir  quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento,  cuja execução, 
interpretação e solução,  inclusive dos casos omissos,  serão patrocinadas pelas  
normas gerais de direito público,  aplicando -se lhes,  suplet ivamente, os 
princípios da teoria geral  dos contratos e das disposições de direito privado.  
 
E por estarem justos  e acordados,  f irmam o presen te contrato de serv iços 
profissionais em 02 (duas) vias  de igual  teor ,  juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os f ins  de direito,  submissos às regras estatuídas pela Lei  nº  
8.666/93 e aos termos do ato que autorizou a contratação.  
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  18 de junho de 2018.  

 
 
 
 
--- --- -- --- -- --- -- --- -- --                                - --- -- --- --- --- -- --- -- --- -- --- -- --- -- --- --  
JOSE LINEU GOMES                                  SOLANGE JOSSARA F.S.  PERDONCINI  
    CONTRATANTE          CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95 .587 .648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
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DECRETO Nº 100, de 15 DE JUNHO DE 2018. 
 
Regulamenta o inciso I do parágrafo único do 
artigo 1º da Lei 1171, de 07 de maio de 2018, 
que Institui a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica – NFS-e no âmbito do Município de 
Nova Laranjeiras e dá outras providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I  

DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (NFS-e)  
 

Seção I  
Da Definição da NFS-e 

 
  Art. 1º – Considera-se Nota Fiscal Eletrônica de Serviços- NFS-e o documento 
emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do Município de 
Nova Laranjeiras, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de 
serviços. 
 

Seção II  
Das Informações Necessárias à NFS-e 

 
 Art. 2º – A NFS-e, conforme modelo constante do Anexo Único integrante deste 
Decreto conterá as seguintes informações: 

 
I – número sequencial da nota;  
II – código de verificação de autenticidade;  
III – data e hora da emissão;  
IV – identificação do operador emissor;  
V – identificação do prestador de serviços, com:  
a) razão social;  
b) endereço;  
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC;  
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VI – identificação do tomador de serviços, com:  
a) nome ou razão social;  
b) endereço;  
c) “e-mail”;  
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  
VII – discriminação do serviço;  
VIII – valor total da NFS-e;  
IX – valor e justificativa da dedução, se houver;  
X – valor da base de cálculo;  
XI – código do serviço;  
XII – alíquota e valor do ISS;  
XIII – indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso;  
XIV – indicação de serviço não tributável pelo Município de Nova Laranjeiras, 
quando for o caso;  
XV – indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso;  
XVI – número, tipo e data do documento emitido, nos casos de substituição.  

 
  § 1º – A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Município de Nova  
Laranjeiras” – “Secretaria Municipal de Finanças”– “Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – 
NFS-e”.  
 
  § 2º – O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente 
sequencial, sendo específico para cada estabelecimento do prestador de serviços.  
 
  § 3º – A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso VI do caput 
deste artigo é opcional:  
  I – para as pessoas físicas;  
  II – para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea “c” do inciso VI.  
 
  § 4º – As funcionalidades do sistema estarão descritas em manual próprio 
disponibilizado no link de acesso a emissão da NFS-e, com login e senha liberados na 
Solicitação de Acesso.  

 
 § 5° - É de responsabilidade do contribuinte a emissão da NFS-e, competindo ao 
mesmo fazer constatar ou conferir as indicações de que tratam este artigo. 

 
 § 6º – Ainda que formalmente regular, não será considerado documento fiscal 
idôneo a NFS-e que tiver sido emitido ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, 
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que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto o qualquer outra 
vantagem indevida. 

 
Seção III  

Da Emissão da NFS-e 
 
 
  Art. 3º – Caberá à Administração Tributária definir os prestadores de serviços 
obrigados à emissão de NFS-e, conforme as normas legais aplicáveis. 
 
  Art. 4º – Os prestadores de serviços inscritos no Cadastro Municipal de 
Contribuintes – CMC, desobrigados da emissão de NFS-e, poderão optar por sua emissão, 
exceto:  
 
  I – os profissionais autônomos;  
  II – as sociedades uniprofissionais.  
 
  Art. 5º – A emissão de NFS-e depende de autorização da Administração Tributária, 
devendo ser solicitada no endereço eletrônico “http://www.novalaranjeiras.pr.gov.br”, 
mediante o preenchimento do formulário de Solicitação de Acesso, observando-se que: 
 
 I - Serão representadas informações necessárias e os dados do prestador, os quais 
deverão ser conferidos; em caso de divergência, devera o responsável providenciar junto a 
Administração Tributaria a correção desses dados; 
 II - O solicitante devera atualizar seu endereço de correspondência eletrônica e-
mail; 
 III - A solicitação deverá ser efetuada pelo representante legal da pessoa jurídica 
prestadora de serviços, com aposição de senha especifica, a qual representara sua 
assinatura eletrônica; 
 IV - O uso da senha será pessoal e intransferível, sob responsabilidade de seu 
usuário; 
 V - O detentor da senha de que trata do inciso III deste parágrafo poderá atribuir e 
gerenciar a concessão de senhas de prepostos do prestador; 
 VI - A solicitação de acesso deverá ser impressa, assinada pelo responsável sob 
firma reconhecida e protocolada na Secretaria Municipal de Finanças; 
 VII - O solicitante completará o registro eletrônico do pedido de autorização por 
meio da Solicitação de Acesso, informando, no campo apropriado, o numero de protocolo 
obtido na forma do inciso anterior. 
 

Art. 6º - Previamente à concessão da Autorização de uso da NFS-e, o fisco 
analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 
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I- A regularidade fiscal do emitente; 
II- A regularidade cadastral do eminente para emissão de NFS-e; 
III- A adequação no preenchimento da solicitação e cadastramento da senha como 

assinatura eletrônica; 
IV- A atividade do solicitante, observada as situações de vedação e o cronograma 

de implantação do uso da NFS-e; 

 
  § 1º – A Administração Tributária comunicará aos interessados, por “e-mail”, a 
deliberação sobre o pedido de autorização.  
 
  § 2º – A opção referida no caput deste artigo, uma vez deferida, é irretratável. 
 
  § 3º – Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e iniciarão sua emissão na 
competência seguinte ao do deferimento da autorização, devendo entregar os blocos de 
Notas Fiscais para serem inutilizadas pela Administração Tributária. 
 
  Art. 7º – A NFS-e deve ser emitida on-line, por meio da Internet, no endereço 
eletrônico “http://www.novalaranjeiras.pr.gov.br”, somente pelos prestadores de serviços 
estabelecidos no Município de Nova Laranjeiras, mediante a utilização de usuário e senha.  
 
  § 1º – O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os serviços 
prestados.  
 
  § 2º – A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única, a ser entregue ao 
tomador de serviços, salvo se enviado por “e-mail” o link para emissão ao tomador de 
serviços, por sua solicitação.  
 
  § 3º – Se o tomador de serviços possuir endereço de “e-mail”, o sistema deverá 
enviar por “e-mail” o link para visualização da NFS-e.  
 
  § 4º – Se o prestador de serviços desejar não enviar o “e-mail” de que trata o 
parágrafo anterior, deverá assinar um termo de responsabilidade pela notificação ao 
tomador de serviços. 
 
   § 5º –  A emissão de NFS-e será obrigatória, para os todos os prestadores 
obrigados, a partir do dia 01 de outubro de 2018, podendo este prazo ser prorrogado por 
interesse da administração tributária. 
  
 § 6º – Serão consideradas inválidas as notas fiscais de serviços emitidas 
manualmente “blocos” com data a partir de 01 de outubro de 2018. 
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  Art. 8º – No caso de eventual impedimento da emissão on-line da NFS-e, o 
prestador de serviços emitirá Recibo Provisório de Serviços – RPS, que deverá ser 
substituído por NFS-e na forma deste regulamento.  
 
  Parágrafo único – O RPS deverá ser autorizado pela Administração Tributária.  
 
  Art. 9º – Alternativamente ao disposto no artigo 5º deste Decreto, o prestador de 
serviços poderá emitir RPS a cada prestação de serviços, devendo, nesse caso, efetuar a sua 
substituição por NFS-e, mediante a transmissão em lote dos RPS emitidos.  
 
  Art. 10 – O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do 
contribuinte, conforme previsto no parágrafo único do artigo 6º deste Decreto, devendo 
conter todos os dados exigidos no artigo 2º, inciso VI, exceto em sua alínea “c”.  
 
  § 1º – O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao 
tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) em poder do prestador de serviços.  
 
  § 2º – Havendo indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão do RPS esteja 
impossibilitando a perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do 
imposto devido, a Administração Tributária poderá obrigar o contribuinte a emitir o RPS 
em estabelecimento gráfico mediante Autorização de Impressão de Documento Fiscal – 
AIDF.  
 
  Art. 11 – O RPS será numerado e utilizado obrigatoriamente em ordem crescente 
sequencial a partir do número 1 (um).  
 
  § 1º – Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamento emissor de RPS, a 
numeração deverá ser precedida pela identificação numérica do equipamento emissor 
previamente cadastrado no sistema. 
 
  § 2º – Serão disponibilizados recursos da tecnologia web service para integração 
entre o sistema próprio do prestador e o sistema NFS-e, sendo que, para este caso, o 
prestador de serviços deverá realizar testes de utilização e homologação. 
 
  Art. 12 – O RPS, tratado nos artigos 6º, 7º, 8º e 9º deste Decreto, deverá ser 
substituído por NFS-e até o 10º (décimo) dia subsequente ao de sua emissão, não podendo 
ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao da prestação de serviços. 
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  § 1º – O prazo previsto no caput deste artigo inicia-se no dia seguinte ao da emissão 
do RPS, não podendo ser postergado caso vença em dia não-útil.  
 
  § 2º – O RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua validade após 
transcorrido o prazo previsto no caput deste artigo.  
 
  § 3º – A não-substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora do prazo, 
sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas na legislação em vigor.  
 
  § 4º – A não-substituição do RPS pela NFS-e equipara-se à não emissão de nota 
fiscal convencional.  
 
  § 5º – Na utilização do RPS, será considerada como competência o mês/ano da data 
de emissão do RPS, independente da data de conversão da NFS-e.  

 
Seção IV  

Do Documento de Arrecadação 
 
  Art. 13 – O recolhimento do imposto, referente às NFS-e, deverá ser feito 
exclusivamente por meio de documento de arrecadação emitido pelo sistema.  
 
  Parágrafo único – Não se aplica o disposto no caput deste artigo às microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais de que tratam as Leis 
Federal Complementares nºs 123, 127 e 128, estabelecidas no Município de Nova 
Laranjeiras e enquadradas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições – SIMPLES NACIONAL.  

 
Seção V  

Do Cancelamento do RPS e da NFS-e e da carta de correção 
 
  Art. 14 – O prazo para cancelamento da RPS e da NFS-e encerra-se no dia 5 do mês 
subsequente ao mês da competência.  
 
  Parágrafo único – Após o encerramento do prazo de que trata o caput deste artigo, o 
RPS e a NFS-e somente poderá ser cancelada por meio de processo administrativo.  
 
  Art. 15 – A carta de correção não deve ser utilizada para corrigir: 
  
 I – o valor do serviço, das deduções, base de cálculo, alíquota e imposto;  
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 II – dados cadastrais que impliquem qualquer alteração do prestador ou tomador de 
serviços; 
 III – o número da Nota Fiscal Eletrônica e a data de emissão; 
 IV – a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;  
 V – a indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS;  
 VI – a indicação do local de competência do ISS;  
 VII – a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;  
 VIII – o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços – RPS.  

 
CAPÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
  Art. 16 – Os prestadores de serviço que estão em regime de tributação do ISS por 
estimativa deverão requerer o seu enquadramento para emissão de NFS-e junto à 
Administração Tributária do Município de Nova Laranjeiras. 
 
  Art. 17 – As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio da 
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras até que tenha transcorrido o prazo 
decadencial, na forma da lei.  
 
  Parágrafo único – Após transcorrido o prazo previsto no caput, a consulta às NFS-e 
emitidas somente poderá ser realizada mediante a solicitação de envio de arquivo em meio 
magnético.  
 
  Art. 18 – O descumprimento das disposições contidas no presente regulamento 
estão sujeitas as penalidades previstas no Código Tributário Municipal e na Lei Municipal 
nº 364/2003. 
 
 Art.19 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de junho de 2018. 
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ANEXO ÚNICO 

Modelo de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2018-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2018-PMNL 
 
Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Munic ipal,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA ,  Pessoa Jurídica de Dire ito Privado, com sede 
na Rua 238, nº 277, Sala  1,  Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35 ,  
portadora dos dire itos do domínio  LeisMunic ipais.com.br,  neste ato representada por 
seu sócio administrador,  Sr .  CARLITO MELLO DE LIZ ,  brasi leiro,  maior,  casado,  
portador do CIC nº 181.488.089 -53 e da cédula de identidade nº 220.562 . 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
  
Constitui  objeto do presente contrato a cessão de uso de software para .  
 
LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant Preço Preço 

total 
1 1 IMPLANTACAO, CONSOLIDACAO E 

PUBLICACAO ON-LINE - LEIS 
MUNICIPAIS - Implantação e publicação online do 
compêndio - 1.200 Normas - dos Atos Oficiais de efeito 
externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias), em arquivos no formato de texto editável 
(html) e imagem (pdf); 
 
- Atualização dos Atos Oficiais - expedidos pelo 
Município durante a vigência contratual; 
 
- Indexação das normas mencionadas na íntegra dos 
textos - interligação e acesso imediato, com único 
clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal 
e estadual, quando mencionadas dentro da própria 
legislação municipal; 
 
- Consolidação por dentro do texto - Compilação e 
Versionamento das normas, criando Histórico de 
alterações (versões específicas do conteúdo de cada 
norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em 
qualquer data, sem as modificações posteriores); 
 
- Dashboarde gerencial para o corpo técnico da 
contratante - permitindo a publicação de Normas, bem 
como emissão de relatórios, normas faltantes, normas 
mais acessadas, quantidades de revogadas por 
exercícios, quantificação e discriminação dos Atos 
publicados, por numero, tipo e data de disponibilização 
no sistema. 
 
- Maior facilidade na consulta de legislação do 
município - proporcionada por sistema de pesquisa 
com inteligência artificial, seleção das leis mais 
relevantes e diversos filtros para utilizar em sua busca.  

  UN 12,00 600,00 7.200,00 

TOTAL 7.200,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor  de R$ 7.200,00 (Sete mi l  e  duzentos 
reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02    GABINETE DO PREFEITO  
02.001    ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO  
04.131.0002.2006  PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS  
3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
0180        000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
 
O contrato vigorará por um período de 12 (Doze)  meses,  podendo ser prorrogado pelos  
prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras  do Sul,  Paraná.   
  
Nova Laranjeiras,   18 de junho de  2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2018-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 32/2018-PMNL 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122,  Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste at o representada pelo Prefeito Munic ipal,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49.  
 
Contratada: ICAVEL VEICULOS LTDA ,  inscr i ta no CNPJ nº 84.938.430/0002-20 ,  neste ato 
representada pela Sra .  SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI,  brasi leira,  
empresaria ,  portadora da Carte ira de Identidade RG nº  6.128.330 -7 SSP/Pr,  inscr i ta no 
CPF nº 867.272.659 -68,  endereço comercia l  BR277, KM 882,  CEP:  85.818 -560,  Cascavel  –  
Pr .  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
  
O presente contrato tem por  objeto a  aquisição de veículo novo t ipo micro -ônibus,  
adaptado para pessoa com deficiência,  para a Secretaria de Assistência Social  e Ação 
Comunitária,  conforme Resolução Ad Referendum nº 005/2017 - CEAS/PR ,  de acordo 
com as especif icações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital  de  
Pregão Presencial  32/2018.  
 
ICAVEL VEICULOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quantid Preço Preço total 

1 1 VEICULO NOVO TIPO MICRO-
ONIBUS ADAPTADO PARA 
DEFICIENTE Veiculo novo tipo micro-
ônibus, ano de fabricação 2018, modelo 
2018 (ou superior); Carro Completo - 
Carroceria e Chassis integrados; 
Capacidade de 18 passageiros + motorista 
(ou superior); Poltronas individuais 
reclináveis encosto alto, revestidas em 
tecido; Elevador para cadeirante - 1 Espaço 
para cadeirante; Porta pacotes simples; Ar 
condicionado; Janelas laterais com vidros 
moveis com cortinas em todas as janelas; 
Sistema de som com aparelho de Radio 
AM/FM, com entrada USB, MP3 e auto 
falantes instalados; Poltrona do motorista 
com acionamento hidráulico; Alavanca de 
cambio no painel, acionada por cabos; 
Direção hidráulica; Porta LD com 
acionamento a ar externo e interno; Motor 
com potência de (CV) 152 a 2.600 RPM 
com turbo e intercooler (ou superior); Motor 
de 04 cilindros em linha; Combustível 
diesel S10 com reservatório para ureia 
liquida; Injeção eletrônica; Computador de 
Bordo; Rodado Duplo na traseira; Sistema 
elétrico de 24 volts; Tanque de combustível 
com capacidade mínima de 150 litros 
(diesel). Freios a Ar com sistema de ABS, 
com tambores nas rodas traseiras. 
Comprimento mínimo de 7.385mm. Largura 
mínima 2.200mm. Altura externa mínima 
2.800mm. Altura Interna mínima 1.850mm. 
Entre eixos com no mínimo 3.750mm. Peso 

VOLKSWAGEN 8-160 
OD 

UN 1,00 265.000,00 265.000,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

Bruto Total de 8.000kg (ou superior). 
Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5. Saídas de 
emergência no teto, laterais e traseira. 
Assistência técnica completa chassi 
carroceria. O veiculo devera estar em 
conformidade com o CONTRAN - Conselho 
Nacional de Transito, PROCONVE - 
Programa de Controle de Poluição do Ar 
para Veículos Automotores e CONAMA - 
Conselho Nacional de Meio Ambiente. Obs: 
Garantia e assistência técnica de no 
mínimo 12 (doze) meses sem limite de 
quilometragem.  

TOTAL 265.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor  de R$ 265.000,00  (Duzentos e  
sessenta e cinco mi l  reais ) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.1084  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SOCIOASSISTENCIAIS  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
04210 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04215 E 00864  FEAS - Carro Adaptado 
04215 EA 00864 FEAS - Carro Adaptado 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
 
O contrato vigorará por um período de 12 (Doze)  meses,  podendo ser prorrogado pelos  
prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras  do Sul,  Paraná.   
  
Nova Laranjeiras,   1 8 de junho de  2018 .  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2018-PMNL 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018-PMNL 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122,  Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná,  neste at o representada pelo Prefeito Munic ipal,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49.  
 
Contratada: , BMB CONSTRUTORA EIRELI -  EPP ,  com sede na Rodovia BR 277,  KM 473, 
s/n,  CEP 85.350-000,  Nova Laranjeiras –  Pr ,  e  inscr i ta no CNPJ sob nº 02.687.760/0001 -
44 ,  representado pelo Sr.  ERNANI JOSE BUENO ,  bras i leiro,  casado, do comércio,  
portador da Carteira  de Identidade nº.  4 .542.643 -2 SESP/PR,  inscr i to no CPF nº.  
718.335.109-25,  residente e domic i l iado na Rua Rio Grande do Sul,  nº.  769,  centro,  Nova 
Laranjeiras -  Paraná.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
  
Contratação de empresa para execução de Reforma da Escola do Campo Pedro Viriato Parigot de 
Souza e Colégio Estadual do Campo de Rio da Prata, situada no Distrito de Rio da Prata, Município de 
Nova Laranjeiras - Pr, de acordo com as peças e documentos que fazem parte integrante do presente 
edital. 
 
BMB CONSTRUTORA EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 REFORMA DA ESCOLA E COLEGIO 

ESTADUAL RIO DA PRATA Contratação 
de empresa para execução de empreitada por 
preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e 
demais despesas), a preços fixos e sem reajuste 
para a Reforma da Escola do Campo Pedro 
Viriato Parigot de Souza e Colégio Estadual do 
Campo de Rio da Prata, situada no Distrito de 
Rio da Prata, Município de Nova Laranjeiras - Pr, 
conforme Convênio nº  038/2018, celebrado entre 
o Estado do Paraná por intermédio do Instituto 
Paranaense de Desenvolvimento Educacional  - 
FUNDEPAR e o Município de Nova Laranjeiras. 
A obra deverá ser executada em conformidade 
com o projeto, especificações técnicas, planilha 
orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial 
descritivo dos serviços e anexos.  

  GB 1,00 49.997,81 49.997,81 

TOTAL 49.997,81 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor  de R$ 49.997,81 (Quarenta e nove 
mil ,  novecentos e noventa e sete reais e oi tenta e um centavos ) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

07   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001   DIVISÃO DE ENSINO 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

12.361.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02255 E 00155  CONVÊNIO Nº 38/2018 REFORMA ESCOLA PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da 
ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
 
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras  do Sul,  Paraná.   
  
Nova Laranjeiras,   1 8 de junho de  2018 .  
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 040/2018 
 
OBJETO : A AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM CAMPANHAS DE 
COMBATE AO TRABALHO INFANTIL EXPLORAÇÃO 
SEXUAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
DIA 14/06/2018, ÀS 14H00MIN 
 
VENCEDORES:  
ONLINE COMERCIO DE BOLSAS EIRELI EPP 
CNPJ 03.550.980/0001-94 
VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 ( Vinte e Dois Mil Reais) 
 
 

Pinhão, 18 de junho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018. 
 
O MUNICÍPIO de PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que às 
09:00 horas do dia 02/07/2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
de Pinhão, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Veículo HATCH 03 123.420,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Reges Monteiro dos Santos, Sra. 
Rosiane Ida da Silva da Luz ou Sr. Tadeu Francisco Tavares Gavron - 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pinhão, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3677 - 1131 - E-mail 
compraspinhao@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Av. Trifon Hanycsz, nº 220 - Centro, das 08 às 17 horas. 

 
Pinhão, 18 de junho de 2018. 

 
Odir Antonio Gotardo 

Prefeito 
 

 

 
 

ERRATA 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 006/2018 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA 
DA ESCOLA NORBERTO SERÁPIO E IZALTINO RODRIQUES DE 
BASTOS”, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações 
constantes em edital. 
 
Por conta de equívoco na descrição da tabela de resumo dos serviços da Licitação 
Tomada de Preços 006/2018, e sem qualquer efetiva alteração naquele objeto, 
onde se lê: 

 
Leia-se: 

 
 
Pinhão, 18 de Junho de 2018. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 
 

DECRETO Nº 034/2018 
15/06/2018 

 
REPUBLICAÇÃO 
 
 

SÚMULA: ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE 
DIFERENCIADO NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA  
2018. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional, que nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, 1ª Fase, o expediente dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, dar-se-á da seguinte forma:  
 
I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente terá início a partir das 13h00 
(horário de Brasília); e  
 
II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente se encerrará às 13h00 (horário 
de Brasília).  
 
Art. 2º Os funcionários dos quadros da Saúde Pública, Coleta de Lixo Urbano e da Guarda 
Municipal cumprirão expediente normal, sendo posteriormente contemplados, de acordo com a 
Lei Municipal nº 027/2013 (Lei de Compensação).  
 
Art. 3º Os funcionários da Rede Municipal de Ensino cumprirão expediente conforme 
determinação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 4º O departamento de Licitações não será atingido pelo presente Decreto, permanecendo em 
funcionamento normal, em decorrência de certames previamente marcados. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 15 de junho de 2018. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 128/2018 
18/06/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 

que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 67 
da LEI Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos),  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor do Contrato firmado 

pelo Município para Construção de Infraestrutura (lazer) do Projeto “Meu Campinho”, a partir da 
Licitação na modalidade Concorrência Nº 005/2018:  

 
 MARCOS REINALDO COLETH  

CPF/MF nº: 005.994.959-79 
CI/RG nº: 6.234.240-4 SSP/PR 
 

Art. 2º Designar os servidores a seguir para exercerem a função, respectivamente, 
de Fiscal e Fiscal Substituto dos Contratos firmados pelo Município para Construção de 
Infraestrutura (lazer) do Projeto “Meu Campinho”, a partir da Licitação na modalidade 
Concorrência Nº 005/2018:  

 
 VINÍCIOS VIANA BRAGANÇA  

CPF/MF nº: 080.173.837-70  
CI/RG nº: 13.758.533-0 SSP/PR  

 ALETEIA DE OLIVEIRA DUTRA  
CPF/MF nº: 050.652.039-03 
CI/RG nº: 9.590.675-3 SSP/PR 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 18 de junho de 2018. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DESÍGNA SERVIDORES COMO GESTOR E 
FISCAIS DE CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA (LAZER) PROJETO “MEU 
CAMPINHO”. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /011 – 2018 
 
O Município de Marquinho, Estado do Paraná torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 05 de julho  do ano de 2018, na Sede da Pregeitura 
Municipal, s/  n° sito a rua sete de setembro  em Marquinho , Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Rua Rodrigues de 
Quadros 

Ampliação da Escola 2.760,86 m² 300 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, ou solicitada através do e-mail marquinho.licitacao@gmail.com e no 
endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3648-
1102. 
 
                                             Marquinho/PR, 18 de Junho de 2018. 

 
                                              LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
                                              PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SÚMULA  DE RENOVAÇÃO  DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
A COPROSSEL, torna público que irá requer do IAP, a renovação da Licença de Instalação,
para Produção de Sementes, n ° 105775,  localizada em BR 158, km 395,5, em município de
Laranjeiras do Sul – Pr.

A empresa A M. G. RAMBO DE CARVALHO & CIA LTDA, torna público que irá solicitar 
ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP, a Licença Ambiental Simplificada, para a 
fabricação de sorvetes em Laranjeiras do Sul - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, pessoa 

jurídica, com sede na AVENIDA SÃO PAULO, 418, CENTRO, CEP 85.485-000 - TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ - PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 22.688.060/0001-81. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 436,20 (quatrocentos e trinta e seis reais e vinte centavos). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, POR MEIO 
DA RESOLUÇÃO SESA Nº 001/2018 DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Junho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

LTDA - ME, pessoa jurídica, com sede na RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309, SALA 02 
BONSUCESSO, CEP 85.045-010 - GUARAPUAVA - PARANÁ, inscrita no CNPJ Nº 
17.676.642/0001-08. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 1.796,24 (um mil setecentos e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, POR MEIO 
DA RESOLUÇÃO SESA Nº 001/2018 DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Junho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica, 

com sede na RUA FREI CANECA, 2350, SALA 2, CENTRO, CEP: 85.012-000 - GUARAPUAVA - 
PARANÁ, inscrita no CNPJ Nº 09.254.808/0001-70. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 100,55 (cem reais e cinquenta e cinco centavos). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, POR MEIO 
DA RESOLUÇÃO SESA Nº 001/2018 DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Junho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa NARKA COMERCIAL EIRELLI - EPP, pessoa jurídica, com sede na 

Rua Presidente Getúlio Vargas, 2067, Centro, CEP 85.010-280, Guarapuava - Paraná, inscrita no 
CNPJ  sob nº 84.949.668/0001-70. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 8.234,78 (oito mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, POR MEIO 
DA RESOLUÇÃO SESA Nº 001/2018 DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Junho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2018
Relatório de alteração orçamentária por fonte/tipo recurso

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 897 - Decreto nº 34/2018 de 04/06/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 820 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 749 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                                   A V E N I D A  B R A S Í L I A,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

DECRETO Nº. 034

DATA: 04/06/2018

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 749, de 08/12/2017,

D E C R E T A:

Art.  1º  -  Fica  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2018, no valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto.

      

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será

utilizado o  cancelamento  de dotações no valor  de  R$ 30.000,00 (trinta  mil  reais),  todas

indicadas na forma do anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE JUNHO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O N E  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 064/2018

DATA: 18/06/2018

Súmula: Concede Regime Suplementar à 
servidora que abaixo menciona. 

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Regime Suplementar de 100 (cem) horas, à servidora
TEREZINHA VOGLER CAMARGO PIECAUA (5621) ocupante de Cargo de
Provimento Efetivo de Professora, até o final do ano letivo.

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria
014/2018.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 18 DE JUNHO DE 2018.

    HILARIO CZECHOWSKI
            Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O N E  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 065/2018

DATA: 18/06/2018

Súmula: Concede Regime Suplementar à 
servidora que abaixo menciona. 

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Regime Suplementar de 32 (trinta e duas) horas, à
servidora CRISTIANA MARIA COSTA CZECHOWSKI (5591) ocupante de
Cargo de Provimento Efetivo de Professora, até o final do ano letivo.

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria
014/2018.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 18 DE JUNHO DE 2018.

    HILARIO CZECHOWSKI
            Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 027/2018/PMEAI, cujo 
objeto é a aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material permanente diversos, com 
recursos do Programa “Família Paranaense Incentivo IV”, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
a) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 

de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 01, 05, 09, 13, 17, 19, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 35, 36, 39, 40, 41, 44, 45, 48, 79 e 87, com o valor total global de R$ 11.796,90 (onze 
mil setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos); 

b) MONICA R. DE MELLO FARIA - ME, CNPJ/MF sob nº 17.353.208/0001-97, da cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos Lotes nº 02, 04, 06, 07, 08, 16, 18, 54, 69, 70, 71 e 92, com o 
valor total global de R$ 2.528,40 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos); 

c) ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 10.498.189/0001-48, da 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 10, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 37, 38, 
46, 47, 51, 53, 55, 57, 59, 62, 63, 64, 66, 68, 73, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 86, 88, 90, 95 e 98, 
com o valor total global de R$ 24.221,04 (vinte e quatro mil duzentos e vinte e um reais e 
quatro centavos); 

d) CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob 
nº 73.334.476/0001-32, da cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, nos Lotes nº 82, 83, 85, 89, 
91, 94, 96 E 97, com o valor total global de R$ 6.789,00 (seis mil setecentos e oitenta e nove 
reais); 

e) J GALVAN & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 07.939.649/0001-11, da cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, nos Lotes nº 03, 24, 34, 50, 52, 56, 58, 60 e 61, com o valor total global 
de R$ 897,58 (oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito centavos). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 18 de junho de 2018. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002, de 03/01/2018, 
ADJUDICO o objeto constante do Pregão Eletrônico nº 029/2018/PMEAI, o qual tem como objeto 
contratação de serviços e aquisição de produtos diversos, do tipo: hora/máquina, arame farpado, arame 
liso, palanques de eucalipto tratado, calcário calcítico, superfosfato simples, cimento, cano, caixa de água 
e geomembrana, com recursos oriundos do Convênio nº 330/2017 – SEAB – Programa de Gestão de Solo 
e Água em Microbacias, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
- Lotes nº 01 e 02 – TERRAPLANAGEM PERUZZO LTDA - ME, CNPJ/MF nº 85.066.591/0001-91, da 
Cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 71.979,24 
(setenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos); 
 
- Lotes nº 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 – CARLOS BRUNO MALINSKI - EPP, CNPJ/MF nº 
79.146.668/0001-00, da Cidade de São Jorge do Oeste, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 
13.475,12 (treze mil quatrocentos e setenta e cinco reais e doze centavos); 
 
- Lotes nº 14 e 15 – INFANTARIA COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 20.795.155/0001-79, da 
Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com o valor total global de R$ 2.679,40 (dois mil 
seiscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018/PMEAI 
 

   Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 
       
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L  N.  °  36/2018-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 29 de junho 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 36/2018 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÕES  DE PNEUS 
PARA FROTA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO -  PR,  conforme disposto 
no Edital.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no end ereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail :  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 18 de junho de 2018. 

 
 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2018 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, 

nomeada através do Decreto n°. 47/2018, de 04 de junho de 2018, que resolveu pela 

adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 

8.666/93 para a contratação da empresa VERITÁ VEICULOS LTDA, CNPJ sob n°. 

83.528.232/0003-06, para FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

REPARO NO VEÍCULO FIAT FREEMONT AYI-6848 DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pelo valor total de R$ 4.209,64 (quatro mil 

duzentos e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
 
 

Porto Barreiro, 15 de junho de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 38/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2018 
 
Empresa Contratada: 
VERITÁ VEICULOS LTDA 
CNPJ: 83.528.232/0003-06          
 
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA REPARO NO VEÍCULO FIAT FREEMONT AYI-6848 DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço máx. Preço máx. total 
1 ALTERNADOR COMPLETO FIAT FREEMONT 1,00 UN 3.701,52 3.701,52 
2 CORREIA ALTERNADOR/ARVIRE DE 

MANIVELAS 
1,00 UN 130,12 130,12 

3 MÃO DE OBRA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 2,00 H 189,00 378,00 
                                                                                                          TOTAL R$        4.209,64 
 
Vigência: 
De 15/06/2018 a 14/09/2018 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 15 de junho de 2018. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 

Titular Neuraci Anacleto Schaedler 
Rua Marfim n°.1069 - Centro - Fone/Fax: (46) 3532-1920 

E-mail: riquedas@visaonet.com.br  

EDITAL 

NEURACI ANACLETO SCHAEDLER - 

Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do 

Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, 

Decreto Judiciário n1.342, Título de Nomeação n1.250/89, bem como pela 

credora, CAIXA ECONOMICA FEDERAL , referente ao Contrato por 

Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro Condicionado com 

Obrigações e Alienação Fiduciária n0.155553277477-3,  Contrato 

devidamente registrado no R.6 da Matricula n0.6.587  em 05-12-2014, neste 

Registro Imobiliário, referente ao Lote n0.10, da Quadra n0.202 - do 

Loteamento Vila Paiano no Município e Comarca de Quedas do Iguaçu. 

INTIMA  o Senhor Valdinei de Moraes Machado, (RG-8.484.570-1-SSP-PR./ 

CPF-041.829.809-21) e sua esposa Sandra Aparecida Dalmolin Machado, 

(RG-8.679. 1 90-0-SSP-PR./ CPF-048.087.839-08), brasileiros, casados sob o 

regime de Comunhão Parcial de Bens, conforme certidão de casamento termo 

n°.05321, às fls.198, do livro 13-018, do Registro Civil da sede desta comarca; 

ele vendedor, ela advogada, residentes e domiciliados à Rua Carvalho, 

n0.1070, Alto Recreio, neste município, para cumprimento das obrigações 

contratuais relativas aos encargos vencidos, além dos que vencerem até o 

respectivo pagamento, acrescidos de todas as incidências contratuais e ainda, 

despesas com a presente cobrança e intimação. Informo ainda que o valor das 

parcelas em atraso, posicionadas em 04-05-2018, corresponde a R$ 8.762,95 

(oito mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos). A falta 

de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, 

garante ao credor o direito de requerer a consolidação da propriedade do 
imóvel. 

Quedas do Iguaçu-PR, 24 de Maio de 2018. 

uraci ScfiaedTr 
Título -de Nomeação n0.250/89 

CPF 554.337.159-49 
OFICIAL 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ERRATA 

Quedas do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, vem através do 
presente, informar aos interessados, que no Aviso de Licitação, referente ao 
Pregão 070/2018/PMQI, publicado junto ao Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no dia 13/06/2018, Jornal 
Correio do Povo, no dia 14/06/2018, Jornal Gazeta do Paraná, no dia 14/06/2018 
e Diário Oficial do Estado do Paraná, no dia 14/06/2018, consta o mesmo com 
sendo Pregão da forma Eletrônica, sendo assim, fica o mesmo alterado para 
Pregão da forma Presencial, passando o aviso a vigorar com a seguinte redação: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 070/2018/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica ao interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto é a contratação de pessoa física 
e/ou jurídica para prestação de serviços na área de fonoaudiologia, enfermagem 
e de clínica geral junto a Secretaria de Saúde do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27/06/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 12 de junho de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 027/2018/PMEAI, cujo 
objeto é a aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material permanente diversos, com 
recursos do Programa “Família Paranaense Incentivo IV”, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
a) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 

de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 01, 05, 09, 13, 17, 19, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 35, 36, 39, 40, 41, 44, 45, 48, 79 e 87, com o valor total global de R$ 11.796,90 (onze 
mil setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos); 

b) MONICA R. DE MELLO FARIA - ME, CNPJ/MF sob nº 17.353.208/0001-97, da cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos Lotes nº 02, 04, 06, 07, 08, 16, 18, 54, 69, 70, 71 e 92, com o 
valor total global de R$ 2.528,40 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos); 

c) ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 10.498.189/0001-48, da 
cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 10, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 37, 38, 
46, 47, 51, 53, 55, 57, 59, 62, 63, 64, 66, 68, 73, 75, 76, 77, 80, 81, 84, 86, 88, 90, 95 e 98, 
com o valor total global de R$ 24.221,04 (vinte e quatro mil duzentos e vinte e um reais e 
quatro centavos); 

d) CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob 
nº 73.334.476/0001-32, da cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, nos Lotes nº 82, 83, 85, 89, 
91, 94, 96 E 97, com o valor total global de R$ 6.789,00 (seis mil setecentos e oitenta e nove 
reais); 

e) J GALVAN & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 07.939.649/0001-11, da cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, nos Lotes nº 03, 24, 34, 50, 52, 56, 58, 60 e 61, com o valor total global 
de R$ 897,58 (oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito centavos). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 18 de junho de 2018. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002, de 03/01/2018, 
ADJUDICO o objeto constante do Pregão Eletrônico nº 029/2018/PMEAI, o qual tem como objeto 
contratação de serviços e aquisição de produtos diversos, do tipo: hora/máquina, arame farpado, arame 
liso, palanques de eucalipto tratado, calcário calcítico, superfosfato simples, cimento, cano, caixa de água 
e geomembrana, com recursos oriundos do Convênio nº 330/2017 – SEAB – Programa de Gestão de Solo 
e Água em Microbacias, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
- Lotes nº 01 e 02 – TERRAPLANAGEM PERUZZO LTDA - ME, CNPJ/MF nº 85.066.591/0001-91, da 
Cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 71.979,24 
(setenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos); 
 
- Lotes nº 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 – CARLOS BRUNO MALINSKI - EPP, CNPJ/MF nº 
79.146.668/0001-00, da Cidade de São Jorge do Oeste, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 
13.475,12 (treze mil quatrocentos e setenta e cinco reais e doze centavos); 
 
- Lotes nº 14 e 15 – INFANTARIA COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 20.795.155/0001-79, da 
Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com o valor total global de R$ 2.679,40 (dois mil 
seiscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018/PMEAI 
 

   Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 
       
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L  N.  °  36/2018-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 29 de junho 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 36/2018 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÕES  DE PNEUS 
PARA FROTA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO -  PR,  conforme disposto 
no Edital.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no end ereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail :  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 18 de junho de 2018. 

 
 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2018 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, 

nomeada através do Decreto n°. 47/2018, de 04 de junho de 2018, que resolveu pela 

adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 

8.666/93 para a contratação da empresa VERITÁ VEICULOS LTDA, CNPJ sob n°. 

83.528.232/0003-06, para FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

REPARO NO VEÍCULO FIAT FREEMONT AYI-6848 DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pelo valor total de R$ 4.209,64 (quatro mil 

duzentos e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
 
 

Porto Barreiro, 15 de junho de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 38/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2018 
 
Empresa Contratada: 
VERITÁ VEICULOS LTDA 
CNPJ: 83.528.232/0003-06          
 
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA REPARO NO VEÍCULO FIAT FREEMONT AYI-6848 DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço máx. Preço máx. total 
1 ALTERNADOR COMPLETO FIAT FREEMONT 1,00 UN 3.701,52 3.701,52 
2 CORREIA ALTERNADOR/ARVIRE DE 

MANIVELAS 
1,00 UN 130,12 130,12 

3 MÃO DE OBRA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 2,00 H 189,00 378,00 
                                                                                                          TOTAL R$        4.209,64 
 
Vigência: 
De 15/06/2018 a 14/09/2018 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 15 de junho de 2018. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 

Titular Neuraci Anacleto Schaedler 
Rua Marfim n°.1069 - Centro - Fone/Fax: (46) 3532-1920 

E-mail: riquedas@visaonet.com.br  

EDITAL 

NEURACI ANACLETO SCHAEDLER - 

Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do 

Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, 

Decreto Judiciário n1.342, Título de Nomeação n1.250/89, bem como pela 

credora, CAIXA ECONOMICA FEDERAL , referente ao Contrato por 

Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro Condicionado com 

Obrigações e Alienação Fiduciária n0.155553277477-3,  Contrato 

devidamente registrado no R.6 da Matricula n0.6.587  em 05-12-2014, neste 

Registro Imobiliário, referente ao Lote n0.10, da Quadra n0.202 - do 

Loteamento Vila Paiano no Município e Comarca de Quedas do Iguaçu. 

INTIMA  o Senhor Valdinei de Moraes Machado, (RG-8.484.570-1-SSP-PR./ 

CPF-041.829.809-21) e sua esposa Sandra Aparecida Dalmolin Machado, 

(RG-8.679. 1 90-0-SSP-PR./ CPF-048.087.839-08), brasileiros, casados sob o 

regime de Comunhão Parcial de Bens, conforme certidão de casamento termo 

n°.05321, às fls.198, do livro 13-018, do Registro Civil da sede desta comarca; 

ele vendedor, ela advogada, residentes e domiciliados à Rua Carvalho, 

n0.1070, Alto Recreio, neste município, para cumprimento das obrigações 

contratuais relativas aos encargos vencidos, além dos que vencerem até o 

respectivo pagamento, acrescidos de todas as incidências contratuais e ainda, 

despesas com a presente cobrança e intimação. Informo ainda que o valor das 

parcelas em atraso, posicionadas em 04-05-2018, corresponde a R$ 8.762,95 

(oito mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos). A falta 

de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, 

garante ao credor o direito de requerer a consolidação da propriedade do 
imóvel. 

Quedas do Iguaçu-PR, 24 de Maio de 2018. 

uraci ScfiaedTr 
Título -de Nomeação n0.250/89 

CPF 554.337.159-49 
OFICIAL 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ERRATA 

Quedas do Iguaçu, 18 de junho de 2018. 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, vem através do 
presente, informar aos interessados, que no Aviso de Licitação, referente ao 
Pregão 070/2018/PMQI, publicado junto ao Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no dia 13/06/2018, Jornal 
Correio do Povo, no dia 14/06/2018, Jornal Gazeta do Paraná, no dia 14/06/2018 
e Diário Oficial do Estado do Paraná, no dia 14/06/2018, consta o mesmo com 
sendo Pregão da forma Eletrônica, sendo assim, fica o mesmo alterado para 
Pregão da forma Presencial, passando o aviso a vigorar com a seguinte redação: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 070/2018/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica ao interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto é a contratação de pessoa física 
e/ou jurídica para prestação de serviços na área de fonoaudiologia, enfermagem 
e de clínica geral junto a Secretaria de Saúde do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27/06/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 12 de junho de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

09


